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C A R T A  D E  A P R E S E N T A Ç Ã O  D O  P L A N O  

 
 
Partimos da premissa, em conformidade com Teixeira (2009, p.556), em que 
um plano “são apenas os meios pelos quais o planejamento se expresso”, 
ora compreendido como: [...] documento mais abrangente e geral, que 

contém estudos, análises situacionais ou, diagnósticos necessários à 
identificação dos pontos a serem atacados, dos programas e projetos 
necessários, dos objetivos, estratégias e metas de um governo, de um 

Ministério, de uma Secretaria ou de uma unidade. (TEIXEIRA, 2009, 

p.556). Assim, ao apresentar o Plano Municipal de Assistência Social (2018-

2021) do município de Munhoz, apresentamos muito mais que um meio pelo 
qual nosso compromisso com a Política de Assistência Social se manifesta. 
Apresentamos também o esforço de cada um dos trabalhadores de forma 

direta, conselheiros e usuários de forma indireta, participaram da construção 
deste instrumento, evidenciando seus compromissos e esforços, sobre quem 
recai nossa gratidão. Não sem razão tornamos público nosso reconhecimento, 

em tempos de limitações de recursos, as pessoas que subscrevem o presente, 
abdicou de seus afazeres, contribuindo com a experiência de seus cotidianos, 

na construção do mesmo, traduzindo a cada instante as demandas postas, 
compreendendo o presente e dentro dos limites e possibilidades, desenharam 
algumas linhas gerais a serem seguidas nos anos que se aproximam. 

Constitui um processo de coleta de dados, sistematização e análise destes, 
reuniões com a Equipe de Trabalho, superação de divergências em busca de 

uma readequação entre o preconizado e a realidade local. Foi hora de sonhar 
e ao mesmo tempo se confrontar com a realidade, de rever conceitos e valores, 
de construir unidades dentro da diversidade que enriquece qualquer debate, 

um desafio dado pela Política de Assistência Social e aceito pelas pessoas que 
a constroem em seus cotidianos de trabalho. Resultado deste esforço se pode 
observar nas páginas que se seguem, cuja releitura da realidade, foi sendo 

delineados objetivos e estratégias aqui sistematizadas. Foram buscados 
caminhos e deixado um legado a ser construídos nos próximos 4 (quatro) 

anos, ou seja, colocados novos desafios a serem assumidos com criatividade e 
determinação à gestão e execução do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS desta municipalidade. Assim, visando uma melhor apresentação, 

optou-se por em um primeiro momento trazer algumas informações que 
contribuem para a identificação geral do instrumento em tela. Já em um 
segundo bloco apresenta-se os dados gerais do Município de Munhoz, 

partindo de um breve histórico, passa-se aos possíveis arranjos de 
regionalização para estudos de situação e/ou possíveis ações em parcerias, 

bem como as variáveis de estudos intramunicipais. Segue com os dados 
populacionais, Saúde, Educação e Renda, sendo os três últimos apresentados 
em sua reação com IDH-M. tem contribuição de algumas informações sobre a 

Habitação, ainda que o foco tenha recaído a identificação de famílias, em 
especial das que apresentam certa vulnerabilidade social, recorte do último 

tema apresentado neste bloco. O terceiro bloco apresenta as deliberações da V 
Conferência Municipal de Assistência Social para o Município de Munhoz, 
essencial para a construção do quarto e quinto bloco, que respectivamente 

trataram da: Análise Situacional, Objetivos e Planejamento das Ações 
Estratégias; e depois do Plano de Monitoramento e Avaliação, havendo a 
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necessidade deste último de maior aprofundamento. Finaliza-se com o sexto 

bloco, apontando algumas questões sobre finanças, elemento imprescindível 
para a gestão e execução do SUAS. Assim encontra-se estruturado este 
instrumento, o qual, muito mais que cumprir com as exigências legais, passa 

a ser a bússola da navegação já iniciada e agora com novos e/ou velhos 
desafios a serem atingidos até 2021. Para tal, torna-se imperativo a 

participação de trabalhadores, conselheiros e usuários do SUAS, seja no 
processo de execução, mas também no processo de monitoramento e 
avaliação, quando todos tem a possibilidade de novos aprendizados. Finaliza-

se ressaltado que no momento estamos diante de mais um passo dado na 
construção e fortalecimento do SUAS em Munhoz. Momento de aprendizado e 

superações, bem como de contradições frente à onda que retrocesso de 
direitos sociais que assistimos no cenário nacional. Assim, registra-se o 
esforço depreendido para chegarmos onde nos encontramos, não pretendendo 

esgotar a temática que nos envolve, mas superando as sucessivas 
aproximações necessárias na consolidação do SUAS. Nossos mais sinceros 
agradecimentos a todas as pessoas envolvidas direta ou indiretamente neste 

processo, na esperança de que possamos avançar na reconstrução cotidiana 
de luta na garantia de direitos, de um povo ainda mais ameaçado pelos 

interesses de uma minoria, história que reescreveremos nos próximos 04 
(quatro) anos. 

JOSÉ EDUARDO RODRIGUES OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 

 
P A R E C E R  D O  S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L  

 

 
JUSTIFICATIVA DA  APRESENTAÇÃO DO PLANO 
 

 
A Assistência Social é uma política pública voltada à garantia dos direitos dos 

cidadãos, organizada sob a forma de um sistema não contributivo 
descentralizado e participativo – o Sistema Único da Assistência Social 
(SUAS). Uma política pública se define como um conjunto de serviços, 

programas e projetos que tem financiamento e comando governamental. Isso 
significa que o poder público, em todos os seus níveis, é o responsável final 

pela Assistência Social e seu coordenador. Por se tratar de um sistema 
descentralizado, o governo municipal é o principal agente de sua execução, 
havendo também responsabilidades específicas de Estados e Governo Federal, 

principalmente no que diz respeito ao financiamento. Sendo um modelo 
participativo, o SUAS prevê a atuação de conselhos (municipais, estaduais e 
federal), realização de Conferências e a participação popular direta no 

planejamento e desenvolvimento das ações na ponta, junto as Proteções 
Sociais ( Básica e a Especial). Os direitos a serem garantidos são amplos. Sua 

definição encontra-se, em última instância, na Convenção Internacional dos 
Direitos Humanos e na Constituição brasileira. Em grandes grupos, podem 
ser considerados os direitos à vida, saúde, educação, trabalho e renda, 

moradia, dignidade e convivência familiar e comunitária. Esses direitos são 
“indivisíveis e interdependentes”, ou seja, todos têm de ser garantidos ao 
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mesmo tempo, sem que a garantia de um implique a violação de outro. Por 

isso, a proteção dos direitos é sempre uma “proteção integral” (não por acaso, 
esta é a expressão adotada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, que 
também adota como base conceitual a garantia de direitos). Na definição do 

SUAS, o termo empregado é “integralidade da proteção social”. A estratégia 
fundamental para a garantia da integralidade dos direitos é a abordagem 

territorial. As violações ou ameaças de violação a direitos estão, em grande 
parte, ligadas às condições de vida de comunidades em locais que concentram 
famílias mais pobres (em função de questões imobiliárias, ocupações, 

expulsão para as periferias geradas pela especulação imobiliária etc.) ou que 
não fornecem condições de acesso às políticas sociais básicas e a 

infraestrutura urbana (ausência ou capacidade reduzida de atendimento de 
unidades de saúde, escolas, transporte público, esgotamento sanitário etc.). 
Nessa perspectiva, o funcionamento da Assistência Social se dá a partir da 

identificação desses territórios de prioridade, dentro do município, a fim de 
buscar transformações estruturais e a  identificação dos territórios de 
prioridade se deu por meio da realização de um diagnóstico social 

territorializado, que divide o município de Munhoz em diferentes áreas e faz 
um levantamento do conjunto dos direitos das comunidades residentes e de 

seu grau de acesso às políticas públicas. A identificação dos territórios de 
prioridade não significa, no entanto, que a política de Assistência social é a 
única responsável pela alteração das condições de vida ali existentes, a fim de 

garantir a integralidade dos direitos. A transformação territorial é uma 
responsabilidade de governo, na qual a Assistência Social tem seu papel 

específico, mas que exige a integração das demais políticas públicas, em 
especial saúde, educação, habitação, infraestrutura urbana e segurança. A 
Norma Operacional Básica da Assistência Social (NOB SUAS) é explícita a 
esse respeito quando, na definição da Proteção Social, afirma “a importância 
da intersetorialidade com as demais políticas públicas para a 
efetivação da proteção social”. O Plano Municipal de Assistência Social de 

Munhoz, aqui apresentado, foi elaborado de acordo com esses princípios e 
definições do SUAS. Ele é um marco da decisão do Governo Municipal de 

consolidar e aprofundar o SUAS dentro da perspectiva da garantia de direitos 
e transformação dos territórios de prioridade. Foi elaborado um Diagnóstico 
Social territorializado, com a identificação de territórios de prioridade e 

questões críticas do município, ao mesmo tempo em que foram definidas 
ações estruturantes, para que a Assistência Social possa desempenhar seu 
papel. O Plano Municipal consolida esse conjunto de decisões. 

O Diagnóstico Social de Munhoz apresenta um conjunto de  indicadores 
sociais sobre a situação da população residente no município e seu acesso a 

políticas públicas, além de dados sobre a existência de educação, unidades de 
saúde e de assistência social. Para o diagnóstico, o município de Munhoz, foi 
dividido em dois territórios: urbanas mais a zona rural (divisão censitária do 

IBGE), o que permite a análise das desigualdades existentes e a identificação 
dos territórios de maior prioridade. Localizada na região sul de Minas Gerais, 

Munhoz é um município de pequeno porte. 
A síntese do diagnóstico é o Mapa Social, que apresenta as regiões 
classificadas em ordem do mais claro (menos prioritário) ao mais escuro (mais 

prioritário). De acordo com os resultados do Diagnóstico, as quatro áreas de 
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maior prioridade (primeiro grupo de prioridade) no município são: Zona Rural 

/ Zona Urbana.  
Alguns fatores em comum foram determinantes na classificação dos 
territórios de maior prioridade. São questões que aparecem como problema no 

conjunto de territórios prioritários – e constituem, portanto, questões 
prioritárias nesses territórios. Segundo dados registrados pelas demandas 

atendidas pela Assistência Social.  
1. Pobreza – Índices elevados (na comparação entre as áreas do Município de 
Munhoz) de extrema pobreza e de renda per capita familiar abaixo de meio 

salário mínimo.  
2. Analfabetismo – Índices comparativos elevados de analfabetismo entre 

pessoas de 15 anos ou mais e entre pessoas de 10 a 14 anos (este último 
principalmente nos territórios, na zona rural.  
3. Falta de creche – Baixa cobertura de creche e grande solicitação ao 

Conselho Tutelar, que recebe principalmente demandas de vagas em creche.  
4. Gravidez na adolescência – Índices comparativos elevados de gravidez de 
mulheres com idade até 19 anos.  

5. Violência, abuso e exploração – Índices comparativos elevados de 
atendimento de crianças e mulheres no Serviço de Proteção Social Especial. 

Deve-se considerar que indicadores de agressão apurados a partir de 
atendimentos médicos não puderam ser territorializados, mas revelam que a 
agressão contra idosos e crianças apresentam índices elevados em Munhoz, 

quando comparados com outros municípios mineiros de mesmo porte.  
6. Acesso à saúde – Índices comparativos elevados de pré-natal insuficiente, 

que funciona como indicador geral de acesso da comunidade à política de 
saúde.  
7. Infraestrutura urbana – Índices comparativos elevados (embora com 

números absolutos relativamente baixos) de domicílios sem esgotamento 
sanitário, principalmente nos territórios da zona rural.  
8. Déficit habitacional – Índices comparativos elevados (embora com números 

absolutos relativamente baixos) de domicílios com alta densidade por 
dormitório, o que revela déficit de moradia, principalmente na faixa de 

famílias que ganham até dois salários mínimos. 
 

Q U E S T Õ E S  S O C I A I S    

 
A identificação de questões prioritárias não tem por objetivo dar base a ações 
pontuais e focadas exclusivamente em cada problema. Na lógica do 

planejamento proposto pelo SUAS, a forma de abordagem é territorial. Ou 
seja, trata-se de identificar em cada território o conjunto de causas e questões 

e definir um plano de ação territorial integrado. Em vez de partir da lógica de 
organização do poder público (setorializado, estruturado em secretarias), 
partir da lógica das necessidades múltiplas de cada território. Além disso, a 

setorialização também deve ser superada na análise das causas 
determinantes dos problemas encontrados. Os indicadores de saúde, 

educação, trabalho, violência etc. são determinados por um conjunto de 
fatores que não ficam restritos à um única área de política pública. Para 
tomar como exemplo o abandono escolar, ele pode ocorrer em parte não 

somente em função da qualidade da escola, mas também por razões de 
trabalho de crianças e adolescentes, conflitos familiares, envolvimento com 
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substâncias psicoativas, entre outros. Esses condicionantes só poderão ser 

claramente identificados a partir do conhecimento do território – pois as 
causas de um mesmo problema podem variar de uma região para outra. No 
processo de elaboração deste Plano, os técnicos da Assistência Social 

estabeleceram diálogo com técnicos das outras políticas públicas municipais 
nos territórios de prioridade. Foi o primeiro momento de um sistema de troca 

de informações, análises e planejamento de ações conjuntas, que deverá ser 
institucionalizado. Nesse diálogo, a multiplicidade de causas e a necessidade 
de ações integradas (intersetoriais) ficaram evidentes. Na zona urbana, por 

exemplo, o uso abusivo de álcool e drogas apareceu relacionado a vários 
problemas (reprovação e abandono escolar, gravidez na adolescência, baixo 

peso ao nascer, agressão a crianças, entre outros). Na Zona Rural, outro 
exemplo, os problemas escolares (reprovação, abandono e consequente 
distorção de idade) foram associados diretamente às condições sociais e a 

entrada precoce no mercado de trabalho. Questões da estrutura de 
atendimento também foram mencionadas em vários territórios (distância da 
sede do município dos bairros mais distantes como, por exemplo: Flores, 

Policas e Ribeirão Fundo). Falou-se, por exemplo, da efetiva falta de vagas em 
creche, da fragilidade do mercado de trabalho, e equipamentos públicos. O 

processo de diálogo inicial estabelecido obteve um exemplo muito expressivo 
da fragilidade de articulação em rede. Enquanto o Serviço Municipal de 
Proteção Social Especial atende números muito baixos de casos de agressão a 

mulheres, as ocorrências policiais se multiplicam, segundo informações nos 
atendimentos demandados pela Polícia Militar. Os dados se referem aos 

territórios do Diagnóstico: Cruzeiro, Jardim Primavera, Jardim Paineiras, São 
Roque, Ribeirão Fundo e Serraria II, é  preciso investigar a razão pela qual 
esses casos não chegaram ao Serviço de Proteção Social Especial e buscar 

formas de incluir essas centenas de casos no atendimento da Assistência 
Social. Isso ao mesmo tempo garante o direito e funciona progressivamente 
como ação preventiva de agressões. Os exemplos acima são suficientes para 

mostrar que a abordagem das prioridades deve ser necessariamente 
intersetorial e integrada, buscando a articulação das ações e a compreensão 

das causas dos problemas. A Assistência Social tem importante papel nesse 
processo, mas os problemas somente serão resolvidos de forma efetiva com a 
ação governamental integral, a partir de cada território. 

Ao lado de questões de funcionamento e articulação, o presente Plano define 
ações de estruturação da Política de Assistência Social no município. Essas 
definições têm como base principal a Norma Operacional Básica da 

Assistência Social (NOB SUAS 2012) e a identificação de necessidade de 
investimento. Um dos principais pontos da estruturação é a 

institucionalização da Vigilância Socioassistencial, como um órgão 
diretamente ligado ao gestor. Seu papel é acompanhar a situação das famílias 
e comunidades, identificando necessidades de intervenção, além de avaliar os 

resultados reais das ações empreendidas. Ao mesmo tempo, cabe à Vigilância 
zelar pela qualidade dos atendimentos prestados, tanto diretamente como por 

meio de organizações sociais conveniadas à Assistência Social. A 
institucionalização da Vigilância implica o estabelecimento de mecanismos de 
registro e gerenciamento de informações padronizados e informatizadas, além 

de troca de dados com outras áreas de política pública (em especial educação, 
saúde e segurança). No caso dos investimentos, está prevista a ampliação da 
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rede de atendimento, com a previsão da formalização do Serviço de Proteção 

Social Especial, bem como reformas e ampliações de equipamentos já 
existentes. 
Levando em conta as questões identificadas pelo Diagnóstico Social e as 

definições de organização e funcionamento explicitadas acima, o Plano 
Municipal de Assistência Social de Munhoz está estruturado em onze (11)  

Ações Estratégicas, a serem desenvolvidas nos próximos três anos. Ação 
estratégica 1: Investir na estrutura física da rede de atendimento 
socioassistencial. · Ação estratégica 2: Aprimorar e normatizar o 

funcionamento dos CRAS e do Serviço de Proteção Social Especial. · Ação 
estratégica 3: Redefinir a relação com as entidades não governamentais 

conveniadas. · Ação estratégica 4: Definir e formalizar fluxos e papéis entre a 
AS e as demais políticas públicas municipais. · Ação estratégica 5: Implantar 
mecanismos e política de gestão de dados e informações dos usuários. 

· Ação estratégica 6: Implantar procedimentos permanentes de Vigilância 
Socioassistencial. · Ação estratégica 7: Desenvolver mecanismos 
participativos para a gestão da Assistência Social, dos CRAS e dos programas 

do Serviço de Proteção Social Especial. · Ação estratégica 8: Aprimorar a 
gestão de Recursos Humanos. · Ação estratégica 9: Dimensionar as 

propostas orçamentárias da Assistência Social de acordo com o presente 
Plano Municipal. · Ação estratégica 10: Enfrentar com ações específicas as 
questões de prioridade identificadas pelo Diagnóstico Social. · Ação 

estratégica 11: Atender com prioridade os territórios identificados pelo 
Diagnóstico Social, com o detalhamento das ações das atividades, que define 

prazos e responsáveis em cada ação. Os prazos considerados são de curto 
prazo, sendo que a ação estratégica 10 incluiu uma atividade que não está 
baseada no Diagnóstico Social, voltada ao atendimento das pessoas em 
situação de rua. A questão das pessoas em situação de rua não é passível de 
ser avaliada por meio de indicadores utilizados no sistema diagnóstico. Ela 
depende de pesquisa específica de campo e/ou da experiência das equipes da 
Assistência Social. Foi com base nessa experiência e conhecimento técnico que, 
nas discussões para a elaboração do presente Plano, a questão das pessoas 
em situação de rua foi incluída e será abordada nas ações a serem 
desenvolvidas. A coordenação e gerenciamento geral do Plano ficam a cargo do 
Secretário Municipal de Assistência Social. 
 

P A R E C E R  F I N A L  D O  P L A N O   

 
PARECER FINAL DO GESTOR MUNICIPAL  

 

A Constituição Federal de 1988 traz uma nova concepção para a Assistência 
Social Brasileira. Incluída no âmbito da Seguridade Social e regulamentada 

pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS em dezembro de 1993, como 
política social pública, a assistência social inicia seu trânsito para um campo 
novo: o campo dos direitos, da universalização dos acessos e da 

responsabilidade estatal. A Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (1993) 
estabelece no artigo 30, inciso III, como uma das condições para repasse de 
recursos financeiros a elaboração do Plano de Assistência Social rompendo 

desta forma, ações fragmentadas, instituindo a cultura do planejamento com 
base no conhecimento e estudo da realidade, permitindo o monitoramento e a 
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avaliação das ações para garantir a qualidade dos serviços. A Política Nacional 

de Assistência Social – PNAS (2004) e Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social – NOB/SUAS (2005) consolidam a política de 
assistência social em um sistema único, na qual se destaca a garantia da 

previsão e continuidade das ações. Assim, no âmbito do SUAS, o Plano de 
Assistência Social constitui num instrumento fundamental para a construção 

de uma política planejada e efetiva sob 4 dos Direitos do Idoso, Direitos da 
Pessoa com Deficiência e de Políticas Sobre Drogas; também foram utilizados 
como embasamento o Plano Plurianual 2018-2021, o Orçamento Municipal 

2018 e Resolução nº 18, de 15 de julho de 2013 da Comissão Intergestores 
Tripartite, que dispõe acerca das prioridades e metas específicas para a gestão 

municipal do Sistema Único de Assistência Social, para o quadriênio 2018-
2021. Ressaltamos que neste Plano constará apenas as ações prioritárias, 
pois as manutenções e execução dos serviços da rede são inerentes à 

responsabilidade do órgão gestor.  
DIRETRIZES A Constituição Federal (1988) e a Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS (1993) trouxeram a assistência social para o âmbito da Política 

Pública, pautada no direito de cidadania e deveres do Estado, cabendo a este 
a universalização da cobertura e acesso dos serviços, programas e projetos, 

por meio da organização da rede socioassistencial, rompendo com as ações 
fragmentadas e centralizadas. Para tanto, a organização da Política Pública 
Assistência Social, deve fundamentar-se prioritariamente nas diretrizes 

estabelecidas pela Constituição Federal (1988), LOAS, reiteradas pela PNAS, 
sendo:  

“I – Descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as 
normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes 
e de assistência social, garantindo o comando único das ações em cada esfera 
de governo, respeitando-se as diferenças e as características socioterritoriais 
locais;  
II – Participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;  
III – Primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de 
Assistência Social em cada esfera de governo;  
IV – Centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, 
serviços, programas e projetos.” p. 32 e 33. A descentralização político 
administrativa possibilita aos municípios, na sua competência, realizar o 
planejamento de suas ações baseadas no diagnóstico de sua realidade e 
demandas identificadas e com vistas no aprimoramento da gestão do SUAS, o 

que compreende:  Gestão territorial por área de abrangência da unidade do 
CRAS, identificando as situações de vulnerabilidade e risco social, bem como as 
potencialidades de cada área, levantando as demandas para o planejamento, 

intervenção e a otimização dos recursos.  Aprimoramento da gestão do SUAS 
com a organização, padronização e oferta de serviços da rede socioassistencial 
dentro das normativas vigentes, visando a qualidade e a articulação dos 
serviços, programas, projetos e benefícios oferecidos aos usuários da 

assistência social enquanto direito de cidadania.  Intersetorialidade por meio 
de ações integradas das diferentes políticas públicas e instâncias de controle 
social, para a deliberação, desenvolvimento e acompanhamento das atividades, 
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visando romper com ações fragmentadas e focalizadas, possibilitando atender 

as demandas existentes em sua totalidade de forma articulada.  Constituição 
da gestão do trabalho, possibilitando a qualificação dos recursos humanos, por 
meio de capacitação continuada aos trabalhadores, gestores e conselheiros, 
evitando a precarização das ações, com adequação das equipes de trabalho 
conforme normativas vigentes e especificidades dos serviços, programas e 
projetos, acompanhando as mudanças e avanços ocorridos na política de 

assistência social. 6  Publicização dos direitos sociais, órgãos de defesa e 
participação social, possibilitando o conhecimento dos direitos pelos usuários, 
estabelecendo e fortalecendo mecanismos de participação e controle na 
dinâmica do cotidiano dos atendimentos, atividades e eventos realizados pela 
política de assistência social.  

OBJETIVOS  
Tem como objeto geral Organizar, regular e nortear a execução da Política 
Municipal de Assistência Social, no quadriênio de 2018 a 2021, na 

perspectiva do SUAS, em consonância com as diretrizes legais da Política 
Nacional de Assistência Social.  

Específicos  Prover serviços de proteção social básica e especial, bem como 

programas, projetos e benefícios para famílias, indivíduos em situação de 

vulnerabilidade ou/e risco;  Garantir a inclusão e a equidade dos usuários e 

grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais 

básicos e especiais, em áreas urbana e rural;  Organizar e fortalecer a rede 

socioassistencial para atendimento à família em situação de vulnerabilidade 

social e risco social e pessoal;  Implementar e implantar ações de 

qualificação profissional;  Garantir aos seus usuários, o acesso ao 

conhecimento dos direitos sociais e órgãos de defesa;  Sistematizar 
informações, visando a construção de indicadores e índices territorializados 

das situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social, que incidem sobre 
famílias/pessoas, nos diferentes ciclos de vida (crianças, adolescentes, jovens, 

adultos e idosos);  Identificar, definir e executar medidas de prevenção 

quanto à presença ou ao agravamento e superação de vitimizações, riscos e 
vulnerabilidades sociais. 

 
P A R E C E R  T É C N I C O - C M A S  

 

O presente Plano Municipal de Assistência Social 2018-2022 constitui-se, 
conforme a PNAS (2004), num instrumento de gestão cujo objetivo é 

sistematizar o planejamento técnico e financeiro da Política de Assistência 
Social no Município de Munhoz frente ao Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS. 

Seu conteúdo foi organizado pela equipe gestora da política e submetido ao 
Conselho Municipal de Assistência Social que aprovou em reunião 

extraordinária o referido Plano, através da Resolução nº. 0000, datada de 
xxxxxxxxx , conforme o (anexo 1). 

Os objetivos, diretrizes, assim como o conjunto das ações expressas nesse 
Plano Municipal tem como base a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 

a Política Nacional de Assistência Social – P NAS, a Norma Operacional Básica 
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do SUAS e a Resolução nº. 109, de 11 de novembro de 2009, na qual o 

Conselho Nacional de Assistência Social aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Contemplamos ainda a realidade local como 
também as deliberações da última Conferência Municipal de Assistência 

Social realizada no ano de 2017. 

Nos últimos anos a Política de Assistência Social tem sofrido significativas 
mudanças com o advento do SUAS e da PNAS(2004) no sentido de avanço 
frente à construção de uma rede de proteção social que garanta os direitos 

sociais a milhares de famílias e indivíduos. Esse processo de garantia de 
direitos é conquista que se realiza aos poucos e que ainda encontra 
obstáculos a serem superados, de modo particular em municípios pequenos, 

cuja execução da política ainda é marcada por uma visão assistencialista e de 
pouco financiamento. 

Acredita-se assim, que este Plano Municipal possa contribuir para dar maior 
visibilidade às ações desenvolvidas no campo da Assistência Social, e que, 

uma vez executado possa consolidar no município de Munhoz, a Assistência 
Social enquanto política pública vista como dever do Estado e direito das 

famílias e indivíduos que dela necessitam, de forma a organizar os serviços 
para atender a todos que necessitam da Assistência Social, lutando por 
direitos, dignidade e respeito. 

A P R E C I A Ç Ã O  D O  C M A S   

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Munhoz, no uso de 
suas atribuições legais e segundo o que lhe faculta a Lei nº 525/2009 e em 

conformidade com deliberação/aprovação em reunião ordinária realizada no 
dia 00 de 0000 de 2018.  

 
Resolve:  
Art. 1º - Apreciado e Aprovado por unanimidade o Plano Municipal de 

Assistência Social 2018-2021.  
 

Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 

T E R M O  D E  A P R O V A Ç Ã O    

 
PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2018-2021 

 
Fica Aprovado O Plano Municipal De Assistência Social 2018-2021.  
 

Otávio Luiz de Souza 
PREFEITO MUNCIPAL GESTÃO 2017-2020 

 
José Eduardo Rodrigues Oliveira 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
José de Souza 

PRESIDENTE CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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A S P E C T O S  L E G A I S  E  T É C N I C O S  D O  P L A N O  
 

Na Constituição de 1988, a Constituição “Cidadã”, a Assistência Social é 
elevada ao status de política pública, compondo o “Tripé da Seguridade 
Social”, juntamente com Saúde e Previdência Social. Todavia, ainda que na 

Constituição estivessem previstos direitos sociais e socioassistenciais, estes 
ainda careciam de regulamentação e ordenamento. A Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, promulgada em 1993, vem regulamentar a 
Assistência Social enquanto política pública, estabelecendo normas e critérios 
para sua organização. A LOAS “[...] estabelece um novo desenho institucional, 

com comando único, conselhos paritários de gestão e fundos financeiros em 
cada instância de governo, colocando os Planos de Assistência Social – PAS 

como instrumentos impulsionadores de novas e planejadas práticas 
interventivas”. (Capacita Suas vol. 3, p. 6). 11 A Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução 

CNAS nº 33, de 18 de dezembro de 2012, em seu Capítulo III, art. 18, define 
os Planos de Assistência Social como “[...]instrumentos de planejamento 

estratégico que organiza, regula e norteia a execução da PNAS na perspectiva 
do SUAS”. (NOB/SUAS, 2012). Além de instrumento de planejamento 
importante para a Política de Assistência Social, a existência de PMAS passa a 

ser condição para o repasse de recursos aos municípios, propõe-se a 
estabelecer uma nova cultura de planejamento para a Política Municipal de 
Assistência Social e para todos que a compõem. 

 
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O  D O  O R G Ã O  D A  

A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  
 
 

A SEMAS, faz parte de um conjunto de cinco Secretarias onde tem como 
compromisso a ética e a promoção do caráter público da seguridade social 

estabelecido na Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei 
Orgânica de Assistência Social - LOAS e pela Política Nacional de Assistência 
Social - PNAS. Assumindo a atribuição de implantar o SUAS municipal, 

sistema articulador e provedor de ações de proteção social básica e especial, 
que possam afiançar seguranças sociais, com monitoramento e avaliação de 

suas ações, num processo de Vigilância socioassistenciais, de modo a apontar 
maior eficiência e eficácia nos investimentos públicos e efetividade no 
atendimento à população. 

 
Temos por finalidade coordenar a definição e a implementação das políticas 

sociais no Município de forma integrada e Intersetorial, com a atribuição de 
organizar a rede de atendimento pública e privada de assistência social, a 
execução de programas, projetos, benefícios e serviços, captação de recursos 

financeiros, proposição dos recursos humanos necessários e apoio a 
participação popular e controle social. Competem ainda as ações político-

administrativas com relação às esferas: estadual e federal. A Secretaria de 
Assistência Social no município surge em meados dos anos de 2011, quando 
se desvincula da Secretaria de Saúde; sua evolução pode ser observada na 
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trajetória nos últimos anos, deste 2005 o município começou a dar os 

primeiros passos na área da Assistência Social. 

 

 

C A R T A  D O  G E S T O R   

 

 
A luz da Carta Magna, que tem em suas garantias de direitos aos Cidadãos, 
os direitos socioassistenciais materializadas na Assistência Social através da 

Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; O Município de Munhoz, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, não tem medido 

esforços no sentido da garantia desses direitos aos seus Cidadãos. Quando 
almejamos um trabalho sério se torna necessário diálogo, estudo e 
planejamento, juntando a isso a Legislação nos exigem que as nossas práticas 

sejam baseadas em diagnósticos e estudo da realidade desenvolvida com 
monitoramento e avaliação sistemáticos e contínuos, por meio de Planos que 

possam subsidiar nossas ações com responsabilidade no fazer público.  
Os três elementos indispensáveis para execução da Política de Assistência 
Social nas três esferas de governo têm hoje a sigla que identifica essa Política: 

CPF utilizada como síntese de Conselho, Plano e Fundo. Com esse 
direcionamento, o Município de Munhoz não poderia se furtar em apresentar 

ao Conselho de Assistência Social, órgão representativo maior dos Munícipes 
em relação à Assistência Social, um planejamento das ações futuras a curto e 
médio prazo, construído com muitas mãos, mãos estas pertencentes a 

servidores públicos atuantes no Município que possuem bagagem 
profissional, experiências e conhecimento da realidade por vivencias 

profissionais que resultou neste PLANO MUNICIPAL que não só será um 
instrumento direcionador das nossas ações, passíveis de reavaliações, como 
também ficará registrado na história desse Município.  

 
Para mim é uma honra de novamente realizar este trabalho de planejamento e 

diagnóstico, me lembro dos primeiros meados de 2006, o segundo meados de 
2011 e agora este para os próximos anos.   
 

JOSÉ EDUARDO RODRIGUES OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 



P L A N O  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L   

S E M A S  –  C M A S   
 

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall    

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  MMuunnhhoozz  ––  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss   

A P R E S E N T A Ç Ã O   

 
INTRODUÇÃO AO PMAS E AO SUAS 

 
O Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2014-2017 é um 
instrumento de planejamento e gestão que vem organizar e consolidar a 

execução da Política Municipal de Assistência Social. No PMAS são 
estabelecidas as diretrizes, objetivos, prioridades, metas e ações estratégicas 

da Política de Assistência Social para um período de quatro anos, 
compreendidos entre o segundo ano do mandato atual e o primeiro ano do 
mandato subseqüente. Trata-se de um documento indispensável à execução 

da Política de Assistência Social em todos os níveis de governo, sendo 
legalmente amparada pela CF - Constituição Federal de 1988, LOAS – Lei 

Orgânica da Assistência Social, NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social, além de outras legislações e 
normatizações da área. Mais que um plano, o PMAS é uma importante 

ferramenta de gestão que articula e congrega aspectos políticos, estratégicos, 
táticos, técnicos e financeiros, cujos elementos consoam com os Planos, 

legislações e normativas do SUAS, Plano Plurianual e Plano Diretor. O Plano, 
portanto, é instrumento de um processo, não um fim em si mesmo. A 
elaboração do Plano ganhará relevância política se for capaz de:  

 
• fomentar o debate sobre o campo de ação da assistência social;  
• produzir dados consistentes sobre as necessidades sociais individuais e 

coletivas dos grupos aos quais se dirige;  
• colocar em questão a natureza e o alcance social das ações nessa área;  

• conduzir os gestores da assistência social a inseri-la na agenda pública 
local. 
Ou seja, além do planejamento para o próximo quadriênio, o PMAS 

2014/2017 de Munhoz busca o esclarecimento e a conscientização dos 
diversos atores envolvidos, fomentando o debate sobre a importância da 

implementação da Política Municipal de Assistência Social no município, 
adequada as legislações, normatizações e orientações do MDS – Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do CNAS – Conselho Nacional de 

Assistência Social e de outros órgãos de deliberação e pactuação. Pode-se 
afirmar, portanto, que o PMAS 2014/2017 é um instrumento de 

materialização da Política de Assistência Social a partir da definição de 
diretrizes, objetivos, ações e metas para o período, dentro de uma ótica de 
planejamento a médio e longo prazo, que traga visibilidade e compreensão da 

realidade física, humana, técnica e financeira da Assistência Social no 
município. 

 
ASPECTOS NORMATIVOS E TÉCNICOS DO PLANO  
 

No texto da Constituição de 1988, a Constituição “Cidadã”, a Assistência 
Social é elevada ao status de política pública, passando a compor, junto com 

a Saúde e Previdência Social, o “Tripé da Seguridade Social”. Todavia, ainda 
que na Constituição estivessem previstos amplos direitos sociais e 
socioassitenciais, ainda era necessária a regulamentação e o ordenamento da 

Assistência Social. A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, promulgada 
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em 1993, vem regulamentar a Assistência Social enquanto política pública, 

estabelecendo normas e critérios para sua organização. A LOAS “[...] 
estabelece um novo desenho institucional, com comando único, conselhos 

paritários de gestão e fundos financeiros em cada instância de governo, 
colocando os Planos de Assistência Social – PAS - como instrumentos 
impulsionadores de novas e planejadas práticas interventivas.” 2 A Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS, 
aprovada pela Resolução CNAS nº 33/2012, em seu Capítulo III, art. 18, 

define os Planos de Assistência Social como “[…] instrumentos de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da PNAS 
na perspectiva do SUAS.”3 Além de instrumento de planejamento importante 

para a Política de Assistência Social, a existência de Planos Municipais de 
Assistência Social passa a ser condição para o repasse de recursos aos 

municípios. A NOB/SUAS define ainda qual a estrutura do PMAS, que deve 
possuir, minimamente:  
I - diagnóstico socioterritorial;  

II - objetivos gerais e específicos;  
III - diretrizes e prioridades deliberadas;  

IV - ações e estratégias correspondentes para sua implementação;  
V - metas estabelecidas;  
VI - resultados e impactos esperados;  

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
VIII - mecanismos e fontes de financiamento;  

IX - cobertura da rede prestadora de serviços;  
X - indicadores de monitoramento e avaliação;  
XI - espaço temporal de execução. Quanto ao conteúdo do PMAS, a 

NOB/SUAS destaca que deve-se considerar: - as deliberações da conferência; 
- as metas nacionais e estaduais pactuadas; - ações articuladas e 

intersetoriais; - ações de apoio à gestão descentralizada, compreendidas como 
apoio à capacitação, elaboração de normas e instrumentos, publicação de 
material, assessoramento e incentivo financeiro. Neste sentido, o PMAS de 

Munhoz tem a tarefa de assimilar a traduzir os avanços ocorridos nos últimos 
4 anos no cenário nacional, estadual e regional da Política de Assistência 

Social, ordenando e projetando o município a processos e resultados mais 
eficientes, eficazes e efetivos para o próximo quadriênio. Em resumo, o PMAS 
se propõe a estabelecer e consolidar uma cultura de diagnóstico e 

planejamento para a Política Municipal de Assistência Social e para todos os 
atores que à compõem. 2 Capacita Suas vol. 3, p. 6. 3 Resolução CNAS nº 33, 
de 18 de dezembro de 2012 (NOB/SUAS 2012). 
 

 

I N T R O D U Ç Ã O  
 

No Brasil, a Assistência Social é regulamentada pela Política Nacional de Assistência 

Social – PNAS, aprovada em 2004. Definida como política pública de direitos e de 

cidadania, ela se efetiva através do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
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Este Sistema define princípios e diretrizes que orientam a execução da PNAS, 

através do Pacto Federativo. 

O SUAS orienta a oferta de proteção social para a população que dela precisar, 

priorizando a parcela da sociedade que se encontra em situação de vulnerabilidade 

e risco social. Para isso são definidos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 

Socioassistenciais a serem ofertados nos municípios e no Distrito Federal, 

objetivando o desenvolvimento de ações que possibilitem a superação da 

pobreza e a promoção dos direitos humanos. 

Se estruturando a partir do território, o SUAS se organiza por níveis de 

complexidade: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, esta dividida em 

Média e Alta Complexidade. A oferta dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 

orientam-se pela Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 

– NOB/SUAS.  Este é o instrumento que define, em nível nacional, a organização 

desse Sistema. A gestão do SUAS é compartilhada, sendo a mesma pactuada na 

Comissão Intergestora Tripartite - CIT, composta pela União, Estados e 

municípios, em conformidades com as deliberações dos Conselhos de Assistência 

Social. Assim estabelece-se a coerência entre os três níveis de gestão. Do ponto de 

vista operacional este Sistema é cofinanciado pelos governos federal, estadual e 

municipal. 

Em Munhoz o SUAS se faz presente através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, espaço público que, dentre as demais Secretarias que compõem 

a gestão política do Município, dedica-se ao atendimento e acompanhamento de 

famílias e indivíduos, com o objetivo de fazer o enfrentamento das situações de 

pobreza, vulnerabilidade e risco pessoal e social  (BRASIL, 2012, p. 11). Instituída 

pela Lei Municipal n. 585/2011, de 13/06/2011, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAS) tem um papel importante na oferta de Serviços, 

Programas e Benefícios Socioassistenciais. Nesse processo, conta com a colaboração 

das Entidades Não Governamentais de Assistência Social instaladas em outros 

municípios. Estas são parceiras importantes no atendimento à população. 

Para o desempenho de suas funções, a cada gestão governamental a Secretaria Municipal 

de Assistência Social elabora o Plano Municipal de Assistência Social, instrumento que, 
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alinhado à Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, ao Plano Plurianual – PPA e à 

Lei Orçamentária Anual – LOA orienta o planejamento e a execução da política 

de assistência social, no âmbito local. 

É este o documento ora apresentado – Plano Municipal de Assistência Social de 

Munhoz, para a gestão 2019-2022. É composto por um texto que se inicia com a 

caracterização do Município nos aspectos econômicos, políticos e sociais; caminha 

para a apresentação do diagnóstico da política municipal de Assistência Social 

desenvolvida entre 2014-2018; e culminam com a proposição de Objetivos, 

Ações e Metas para o quadriênio 2018-2021. Como meios de suporte a esta proposta 

são apresentados os Recursos Humanos e Financeiros disponíveis à pasta 

gestor da Assistência Social e os parâmetros para o monitoramento e avaliação do 

Plano. 

O documento foi elaborado de maneira colegiada, pois é produto da colaboração da 

Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, das áreas da  Proteção Social 

Básica e Especial de Média e Alta Complexidade, além da equipe da coordenação dos 

Serviços, Programas e Benefícios desenvolvidos no Município. Cabe ao Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, a função deliberativa sobre o mesmo. 

Espera-se que ao final dessa Gestão Municipal o Plano tenha cumprido as 

propostas apresentadas para o período. 

 

BASE HISTÓRICA DA CONSTRUÇÃO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EM MUNHOZ 
 

Compondo o tripé da seguridade social - previdência - saúde - assistência 
social - (Constituição Federal de 1988), a Assistência Social foi norteada pela 
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS - (Lei n° 8742 sancionada em 07 de 

dezembro de 1993) e compreendida como Política Pública devida a quem dela 
necessitar. 

A partir das diretrizes da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e da 
Norma Operacional Básica/NOB em 2005, a Secretaria de Assistência Social 
passou a direcionar sua gestão na perspectiva do Sistema Único da 

Assistência Social (SUAS), preconizando a garantia de direitos aos usuários 
da assistência social. 
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Na atual conjuntura, assistência social é dever do Estado e direito do cidadão. 

É política pública e, portanto, componente da Seguridade Social. 
Seguridade Social compreende o conjunto de ações integradas de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade civil, destinadas a assegurar os direitos 

da população relativos à saúde, à previdência e à assistência social. A 
assistência social é parte integrante das ações que visam garantir direito de 

cidadania e igualdade de condições de vida a todos os brasileiros. 
Com aprovação da Lei Federal que instituiu o Sistema Único de Assistência 
Social, Lei nº 12.435 de 2011 , este é o novo paradigma, o novo modelo da 

assistência social no Brasil. Não há mais lugar para troca de favores ou para 
atuação paternalista. Assistência Social é Política Pública de Direito! 

 
 
CONSTRUÇÃO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM MUNHOZ  

 

No Município de Munhoz, o trabalho na área de Assistência Social até o final 
do ano de 2004, foi desenvolvido pelo Departamento de Serviço Social, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social. Não havia 

profissionais qualificados e preparados para atender a população vulnerável 
no município de Munhoz. 

Sendo que no inicio do ano de 2005 houve a implantação do Plano Municipal 
de Assistência Social e o departamento foi implantado de acordo com a lógica 
do Sistema Único de Assistência Social, porém vinculada ainda com a 

Secretaria de Saúde e pelo Gabinete do Prefeito, durante este período a 
Assistência Social foi coordenada pelos servidores José Eduardo Rodrigues 

Oliveira, vinculado à Secretaria de Governo, Planejamento e Administração e 
pela Assistente Social Maria Regina Gonçalves da Silva, sendo a primeira 
Assistente Social deste município.  

Foi criada em 13 de junho de 2011 a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, através da Lei Municipal nº. 585/2011, não sendo mais vinculada a 
Saúde. De autonomia administrativa e com gestão compartilhada entre 

Governo Municipal, Estadual e Federal de acordo com SUAS e a NOB´s.   
Compondo o tripé da seguridade social juntamente com a saúde e previdência 

social (Constituição Federal: 1988), a assistência social passa a contar com a 
Lei Orgânica da Assistência Social-Lei n° 8742 sancionada em 07 de 
dezembro de 1993, compreendida então como política pública e devida a 

quem dela necessitar. 
A partir daí, a Secretaria Municipal de Assistência Social implementou suas 

propostas de acordo com os preceitos e diretrizes dessa nova Lei. Com as 
diretrizes da Política nacional da Assistência Social, de sua gestão na 
perspectiva do Sistema Único de Assistência Social e das discussões da 

Norma Operacional Básica (NOB), houve a alteração da legislação municipal 
com vistas a garantir as seguintes seguranças: segurança da sobrevivência 
(de rendimento e autonomia); de acolhida; de convívio ou vivencia familiar, 

por meio de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. 
Com aprovação da Lei Federal nº. 12.435/2011, o Sistema Único de 

Assistência Social já é uma realidade! 
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A MISSÃO INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EM MUNHOZ  
 

A Secretaria de Assistência Social do Município de Munhoz é um órgão da 
Prefeitura Municipal de Munhoz, que formula e executa a Politica Municipal 

de Assistência Social. É responsável por dirigir o processo de elaboração, 
aprimoramento e implementação de planos, programas e projetos sociais para 
famílias em situação de vulnerabilidade social.  Além de realizar a Gestão do 

Sistema Único de Assistência Social, também é responsável pelos Direitos 
Humanos, Habitação e Trabalho e Emprego. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social é divida em três (03) órgãos de 
gestão: Gestão e Operação do Sistema Único de Assistência Social / 
Gestão de Avaliação e Serviços / Gestão de Proteção Social (Básica e 

Especial). 

 
Missão  

 
Coordenar e implementar a política de Assistência Social no município, para a 

proteção social de famílias e indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade 
social.  
Realizar a gestão da Politica Pública de Assistência Social, promovendo um 

conjunto integrado de ações sócio assistenciais de iniciativa pública e da 
sociedade civil organizada, para atendimento aos cidadãos e grupos que se 

encontram em situação de vulnerabilidade social e riscos. Defender os 
Direitos Humanos e proporcionar politicas públicas voltadas à habitação, ao 
trabalho e emprego. 

 
Visão de Futuro 

 

Ser referência na gestão da assistência social, propiciando à população em 
situação de vulnerabilidade e risco social, o acesso aos direitos 

socioassistenciais. 
 
Valores 

> Respeito 
> Compromisso 
>Responsabilidade 

>Transparência 
> Ética 

 
Diretrizes 

 

> Atuação integrada, com gestão descentralizada e articulação intersetorial. 
> Atuação por território, com centralidade na família. 

> Articulação e regulação da rede socioassistencial em parceria com os 
demais setores da sociedade. 
> Valorização das instâncias de controle social com a participação 

comunitária dos usuários. 
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> Desenvolvimento das pessoas envolvidas na execução da política de 

assistência social. 
 
Diretriz Institucional 

 

A organização dos serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social, tem 

como base as diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (art.5°) e as 
especificidades das demandas sociais. 
 

1- Garantia da universalização dos direitos sociais a fim de tornar o usuário 
da Política de Assistência Social alcançável pelas demais políticas públicas. 

2- Descentralização da prestação dos serviços assistenciais, através da 
regionalização do atendimento, respeitando diferenças e as características 
sócio territoriais de cada local. 

3- Primazia da responsabilidade do Poder Público Municipal na condução da 
Política, garantindo o comando único das ações. 
5- Garantia de ações articuladas entre as políticas setoriais, visando o pleno 

atendimento dos usuários da Política de Assistência Social. 
6- Fortalecimento do processo de publicização da rede de prestação de 

serviços assistenciais 
7- Centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, 
serviços, programas e projetos. 

8- Participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

 
E S T R U T U R A  D O  Ó R G Ã O  G E S T O R   
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Qtde Cargo/Função 
Vínculo 

Empregatício 
Carga Horária 

Semanal 
Grau de Escolaridade 

01 Secretário Municipal 
Comissionado com  
Vínculo 

40h Superior Completo  

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

Qtde Cargo/Função 
Vínculo 

Empregatício 
Carga Horária 

Semanal 
Grau de Escolaridade 

01 Psicólogo Efetivo 20h Pós-Graduação 

01 Assistente Social  Sem Vínculo 30h Superior Completo  

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Qtde Cargo/Função 
Vínculo 

Empregatício 
Carga Horária 

Semanal 
Grau de Escolaridade 

01 
Subsecretária Municipal Comissionado com  

Vínculo 
30h Superior Completo 

GESTÃO DE AVALIAÇÃO, PROGRAMAS E SERVIÇOS  

Qtde Cargo/Função 
Vínculo 

Empregatício 
Carga Horária 

Semanal 
Grau de Escolaridade 

01 
   Coordenador  

Efetivo 40h Superior Completo  

01 Oficial Administrativo Efetivo 40h 
 Ensino Médio 
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O  S U A S  E M  M U N H O Z   

 
O Sistema Único de Assistência Social – SUAS, está implantado em Munhoz 
na Gestão Básica do sistema, sendo um modelo de gestão descentralizado e 

participativo, que objetiva em todo território nacional a regularização – 
padronização de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 

tendo como eixos estruturantes, matricialidade sociofamiliar, a 
descentralização político-administrativa, a territorialização, as novas formas 
de relação entre Estado e Sociedade, definição de atributos e financiamento 

das três esferas de governo, padronização da nomenclatura dos serviços 
socioassistenciais, controle social, política de recursos humanos, a 

informação, monitoramento e avaliação. 
O SUAS materializa o conteúdo da LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, 
cumprindo no tempo histórico dessa política as exigências para a realização 

dos objetivos e resultados esperados que devem consagrar direitos de 
cidadania e inclusão social (PNAS, 2004, p.33). 
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POLITICAS SETORIAIS  
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Os principais instrumentos de regulamentação do SUAS são a NOB/SUAS 

(2005) - Norma de Operação Básica e NOB/RH (2006) - Norma de Operação 
Básica de Recursos Humanos. 
Convém salientar que os serviços, programas, projetos e benefícios passam a 

ser definidas pelo seu grau de complexidade em relação à Proteção Social, que 
é uma forma institucionalizada, pública ou privada, que as sociedades se 

utilizam para proteger seus membros em decorrência da velhice, doenças, 
privações, fatalidades, abandono, violência domiciliar, violência sexual, 
subemprego ou trabalho precário ou nenhum acesso aos bens e serviços 

sociais. 
Nessa perspectiva, a proteção Social é dividida em: Proteção Social Básica, 

Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. 
Assim como a Proteção Social se materializa através de uma rede 
socioassistencial que oferta e opera serviços, programas, projetos e benefícios 

definidos pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS/NOB/SUAS, 
2005, P.94), em consonância com a LOAS, que conceitua: 
Serviços – são atividades continuadas, definidas no art.23 da LOAS que 

visam a melhoria da vida da população e cujas ações estejam voltadas para as 
necessidades básicas da população, com ordenamento em rede, de acordo 

com os níveis de Proteção Social. 
Programas – compreendem ações integradas e complementares, tratadas no 
art.24 da LOAS, com objetivos, tempo e área de abrangência, definidos para 

qualificar, incentivar, potencializar e melhorar os benefícios assistenciais, não 
se caracterizando como ações continuadas. 

Projetos – definidos nos arts. 25 e 26 da LOAS, caracterizam-se como 
investimentos econômico-sociais nos grupos populacionais em situação de 
pobreza, buscando subsidiar técnica e financeiramente iniciativas que lhe 

garantam meios e capacidade produtiva e de gestão para a melhoria das 
condições gerais da subsistência, elevação do padrão de qualidade de vida, 
preservação do meio ambiente e organização social, articuladamente com as 

demais políticas públicas. 
Benefício de Prestação Continuada – previsto na LOAS e no Estatuto do Idoso, 

provido pelo Governo Federal, consiste em repasse de 1 (um) salário mínimo 
mensal ao idoso (com de 65 anos ou mais) e à pessoa com deficiência que 
comprovem não ter meios para suprir sua subsistência ou de tê-la suprida 

por sua família. 
Benefícios Eventuais – previstos no art.22 da LOAS visam o pagamento por 
natalidade ou morte, ou para atender necessidades advindas de situações de 

vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o idoso, a 
pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz (que nutre, alimenta) e nos casos 

de calamidade pública. 
 
I N S T Â N C I A S  D E  C O N T R O L E  S O C I A L  

 
Os conselhos gestores de políticas públicas são canais efetivos de 

participação, que permitem estabelecer uma sociedade na qual a cidadania 
deixe de ser apenas um direito, mas uma realidade. A importância dos 
conselhos está no seu papel de fortalecimento da participação democrática da 

população na formulação e implementação de políticas públicas. Sendo 
assim, a SEMAS apoia e fomenta a criação de conselhos específicos a cada 
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política pública, como forma de empoderamento de todos os seguimentos 

sociais. 
 

Além do Conselho Municipal de Assistência Social, encontram-se hoje ligados 
a Assistência Social os seguintes conselhos: 
 

CONSELHO GESTOR DOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL - FMHIS  

Criado pela Lei Municipal nº. 592 de 28 de junho de 2010, com 28 membros, 
considerando titulares e suplentes, sendo 14 representantes governamentais, 
14 representantes da sociedade civil. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA  
Criado pela Lei Municipal nº. 248 de 30 de maio de 2001, com 16 membros, 
considerando titulares e suplentes, sendo 08 representantes governamentais 

e 08 representantes da sociedade civil. 
 

 
 

D E L I B E R A Ç Õ E S  

 
 

MUNICÍPIO 

DELIBERAÇÕES Eixo ao qual está relacionada 

01 Criar equipe técnica volante, 

garantindo o acesso aos serviços na 

rede socioassistencial nos 

enfrentamentos desigualdades e 

promoção da equidade e considerando 

a necessidade atual. (45 votos) 

Eixo 1: Proteção Social não- 

contributiva e o princípio da 

equidade como paradigma para a 

gestão dos direitos 

02 Construir e implantar o Plano 

Municipal de Assistência Social a luz do 

plano decenal vigente, bem como a 

ampliação dos recursos utilizados na 

proteção social estabelecidos no PPA 

(Plano Plurianual Municipal 2018-

2021). 

(35 votos) 

Eixo 1: Proteção Social não- 

contributiva e o princípio da 

equidade como paradigma para a 

gestão dos direitos 
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03 Implantar o Fórum Permanente a cada 

06 meses de Educação Continuada 

Intersetorial e sociedade civil por meio 

de ato administrativo. (36 votos) 

Eixo 2: Gestão democrática e 

controle social: o lugar da sociedade 

civil no SUAS 

04 Promover audiências públicas para 

melhoramento dos atendimentos e 

programa da Assistência Social. (33 

votos) 

Eixo 2: Gestão democrática e 

controle social: o lugar da sociedade 

civil no SUAS 

05 Garantir a contratação de empresa 

especializada para elaboração de 

Diagnóstico Socioterritorial como forma 

de conhecer as demandas do município 

e a partir deste elaborar as estratégias 

de atendimento. (35 votos) 

Eixo 3: Gestão democrática e 

controle social: O lugar da sociedade 

civil no SUAS 

06 Implantar um sistema informatizado da 

assistência social, com a finalidade de 

gerenciar as informações referentes aos 

usuários e programas 

referenciados. (37 votos) 

Eixo 3: Gestão democrática e 

controle social: O lugar da 

sociedade civil no SUAS 

07 Fazer cumprir a NOB-RH com a 

quantidade mínima de técnicos e igualar 

a carga horária dos mesmos. Ex: 

Assistente Social, Psicólogo, 

Pedagoga -20hrs semanais. (42 votos) 

Eixo 4: A legislação como 

instrumento para uma gestão de 

compromissos e 

corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos 

direitos socioassistenciais. 
08 Elaborar e implantar programa de 

apadrinhamento afetivo no município, 

como forma de garantir junto à 

comunidade o acesso aos direitos das 

crianças e adolescentes em situação de 

acolhimento institucional. (31 votos) 

Eixo 4: A legislação como 

instrumento para uma gestão de 

compromissos e 

corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos 

direitos socioassistenciais. 

 

ESTADO 

DELIBERAÇÕES Eixo ao qual está relacionada 
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01 Garantir a ampliação do repasse 

através de cofinanciamento para 

manutenção e ampliação da 

concessão de Benefícios Eventuais 

contemplando todos os municípios. 

(29 votos) 

Eixo 1: Proteção Social não- contributiva 

e o princípio da equidade como 

paradigma para a gestão dos direitos 

02 Ampliar e garantir o CapacitaSUAS 

para todos os trabalhadores do 

SUAS, gestores e sociedade civil. 

(44 votos) 

Eixo 2: Gestão democrática e controle 

social: o lugar da sociedade civil no 

SUAS 

03 Garantir capacitação continuada 

aos trabalhadores do SUAS, de 

forma descentralizada, com a 

finalidade de valorização e 

qualificação do serviço 

prestado. (27 votos) 

Eixo 3: Gestão democrática e controle 

social: O lugar da sociedade civil no 

SUAS 

04 Garantir custeio de despesas para 

os técnicos, participarem de câmara 

técnica e outras capacitações 

Estaduais. (34 votos) 

Eixo 4: A legislação como instrumento 

para uma gestão de compromissos e 

corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos direitos 

socioassistenciais. 

 

UNIÃO 

DELIBERAÇÕES Eixo ao qual está relacionada 

01 Flexibilizar a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, na perspectiva de ampliar as 

equipes técnicas dos SUAS, assegurando 

a capacidade técnica no avanço da 

Proteção Social não 

contributiva; (42 votos) 

Eixo 1: Proteção Social não- 

contributiva e o princípio da 

equidade como paradigma para a 

gestão dos direitos 
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02 Garantir a oferta de cursos 

profissionalizantes para o público do 

PBF como requisito para permanência 

do benefício visando a sua autonomia. 

(44 votos) 

Eixo 2: Gestão democrática e 

controle social: o lugar da sociedade 

civil no SUAS 

03 Ampliar anualmente em 10% os 

recursos  do Fundo  Nacional da 

Assistência Social - FNAS. (46 votos) 

Eixo 3: Gestão democrática e 

controle social: O lugar da 

sociedade civil no 

SUAS 
04 Modificar a lei da LOAS de Benefícios de 

Prestação Continuada - BPC para que a 

base de cálculos seja de meio salário 

mínimo per capta, garantindo que o 

benefício não seja considerado renda 

para concessão de outro BPC em uma 

mesma composição familiar. 

(45 votos) 

Eixo 4: A legislação como 

instrumento para uma gestão de 

compromissos e 

corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos 

direitos socioassistenciais 
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C O N S E L H O  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  
S O C I A L  –  C M A S  D O  M U N I C I P I O  D E  M U N H O Z   
 

Os conselhos são órgãos colegiados de caráter permanente e deliberativo com 

funções de formular estratégias, controlar e fiscalizar a execução das políticas 

públicas inclusive nos aspectos econômicos e financeiros da Administração 

Pública. A democracia representativa pressupõe a participação incondicional 

do cidadão e o estímulo à organização da sociedade, a defesa da autonomia e 

da pluralidade das organizações e dos movimentos sociais. Um governo aberto 

à participação livre de todos os cidadãos, no planejamento e na destinação de 

recursos, por meio de suas organizações como os Conselhos Comunitários de 

Bairro, os Conselhos de Direito, dentre outros. Todos os Conselhos são 

formados por membros da comunidade representada e vinculados à secretaria 

municipal de Assistência Social. 

Órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da 

Administração Pública Municipal responsável pela coordenação da Política 
Municipal de Assistência Social. Conta com uma secretaria executiva cuja 
estrutura é disciplinada e viabilizada pelo poder executivo. Possui caráter 

permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil. É composto 
por 18 membros e respectivos suplentes indicados os governamentais pelo 

Prefeito e eleitos em Fórum próprio os da sociedade civil para mandato de 02 
(dois) anos. 
 

Atribuições do CMAS 
Concede inscrição de Entidade de Assistência Social; 

Zelar pelo sistema descentralizado e participativo da assistência social; 
Aprecia e aprova proposta orçamentária; 
Aprova critérios de conveniamento na rede não governamental; 

Acompanha e avalia a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados; 

Estabelece diretrizes, aprecia e aprova os Planos anuais e plurianuais do 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
Convoca as Conferências Municipais de Assistência Social; 

Fiscaliza o desenvolvimentos das ações e a utilização dos recursos, inclusive 
aprova ou rejeita a prestação de contas; 

Normatiza, por meio de resoluções, repasses de recursos, redistribuições de 
metas, critérios de inscrição de entidades, critérios de avaliação das atividades; 
Reconhecimento quanto ao impacto social de Emendas Parlamentares, etc... 

Mobiliza a sociedade civil, por meio de reuniões ampliadas, encontros, 
seminários, fóruns, para discutir sobre a política de Assistência e sobre as 

demandas assistenciais presentes no município. 
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Ações de Controle Social 
Realização de ciclo de estudos, seminários; 

Convite a entidades – conselhos comunitários para participar das reuniões da 
comissão de políticas a fim de melhor conhecer seu trabalho, antes de emitir 
declarações de impacto social; 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS para melhor 
acompanhamento de suas atividades; 

Acompanhamento da comissão de políticas e finanças em conjunto, das 
prestações de conta; 
Discussão do piso para co-financiamento das entidades de defesa e garantia de 

direitos; 
Busca de alternativas para a participação dos usuários nas plenárias dos 

conselhos; 
Formação de Grupo de Trabalho com membros do governo e sociedade civil 
para discutir proposta de convênios antes de o governo formatá-la e 

encaminhar ao conselho para aprovação; 
Análise da Prestação de Contas dos repasses do Fundo Estadual pelas 

Comissões de Finanças e Políticas; 
Análise da Prestação de Contas dos repasses do Fundo Municipal; 
Aprovação de Projetos de Emendas Parlamentarias; 

O Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado, paritário e 
deliberativo da Política Municipal de Assistência Social e gestor do Fundo 

Municipal de Assistência Social, no qual estão alocados todos os recursos para 
o financiamento dos serviços governamentais e não governamentais para esta 
área.  

A Secretaria Municipal de Assistência Social, atendendo aos princípios 
estabelecidos pela Constituição Federal de 1988 - descentralização político-

administrativa e participação popular - implantou no Município de Munhoz as 
diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social. 
 

Tal processo se deu por meio da criação de uma Lei Municipal específica, 
garantindo a participação de representantes da sociedade civil, através de suas 

organizações, na elaboração e controle das ações na área da assistência social, 
assim como na aplicação de recursos financeiros. 
 

 
A II Conferência Municipal de Assistência Social foi realizada no ano de 2009, 

quando foram apontadas prioridades locais na área de assistência social e 
foram eleitos os membros da sociedade civil para o terceiro mandato do CMAS. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter 
deliberativo, permanente e de composição paritária, sendo três (03) 

representantes do Poder Público e três (03) representantes da sociedade civil, 
com mandato de dois (02) anos, permitida uma recondução. 
  

Composição do Conselho Municipal de Assistência Social 
Governo Municipal 
Secretaria de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 
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Secretaria de Educação 
Sociedade Civil 
  
Comissão de Controle Social (Programa Bolsa Família e do Cadastro Único) 

  
PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

O Plano de Assistência Social de que trata o artigo 30 da Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS, é um instrumento de planejamento estratégico que 

organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Assistência 

Social – PMAS na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

Sua elaboração é de responsabilidade do órgão gestor da política que o 

submete a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social. O PMAS 

deverá ser elaborado a cada 04 (quatro) anos, de acordo com os períodos de 

elaboração do Plano Plurianual – PPA. 

Está estruturado com os dados socioterritoriais, objetivos gerais e específicos, 

diretrizes e prioridades, ações e estratégias para sua implementação, metas, 

resultados, recursos materiais, humanos e financeiros, mecanismos e fontes de 

financiamento, cobertura da rede prestadora de serviços, indicadores de 

monitoramento e avaliação e espaço temporal de execução. Também, fazem 

parte do Plano, as prioridades do Plano de Assistência Social 2019 – 2020 que 

ainda não foram atingidas, as deliberações da V Conferência Municipal de 

Assistência Social, metas do Pacto de Aprimoramento do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS 2014/2017 e Projetos da Gestão Estratégica para 

Resultados. 

Demanda Potencial para a Proteção Social Básica 
 

Para levantamento de informações acerca das situações de vulnerabilidade e 
desproteção social, foram utilizadas, principalmente, informações da Secretaria 

de Avaliação e Gestão da Informação do Ministério do Desenvolvimento Social - 
SAGI/MDS, extraídas a partir do Cadastro Único dos Programas Sociais - 
CadÚnico e de outros sistemas que compõem a Rede SUAS, além de consulta 

ao IBGE, PNUD, Segurança em Números e SipiaWeb. Primeiramente, com 
relação ao percentual de vulnerabilidade à pobreza, que inclui as famílias com 

renda per capta de até ½ salário mínimo, tem-se o gráfico abaixo que compara 
o percentual de pessoas vulneráveis à pobreza em na capital, a média estadual 
e a média nacional. 
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REDE DE ATENDIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

A rede socioassistencial, segundo a Norma Operacional Básica – 
NOB/SUAS/2005 é um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade que ofertam e operam serviços, programas, projetos e benefícios o 

que supõe a articulação entre todas estas unidades de provisão de Proteção 
Social sob a hierarquia de básica e especial e ainda por níveis de complexidade. 

O município de Munhoz está dividido em 02 (dois) territórios de CRAS e do 
Serviço de Proteção Social Especial, compondo um conjunto integrado de 
serviços, programas e benefícios, executados por equipamentos públicos e por 

Organizações da Sociedade Civil – OSC’s. 
O município de Munhoz possui dois territórios de atuação: Zona Urbana e 

Zona Rural, pois os seguintes bairros com indicies de vulnerabilidade social: 
Zona Urbana: Cruzeiro, Jardim Primavera e São José (Conjunto Nossa Senhora 
de Aparecida e Loteamento São José) e na Zona Rural: Ribeirão Fundo, São 

Roque, Serraria e Corrente.  
 
A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  E Q U I P E  G E S T O R A    

 

Órgão/Sigla:   PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ - MG 

 
Natureza Jurídica:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Vinculação:             SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Finalidade:  Financiar benefícios, serviços, programas e projetos da assistência 

social no âmbito do Município de Munhoz através da Gestão da Politica de 
Assistência Social em concordância com a Politica de Assistência Social. 
 

Prefeito Municipal:    OTÁVIO LUIZ DE SOUZA  

Vice Prefeito          :  GERALDO DA CUNHA VASCONCELOS  

Gestor da Assistência Social: JOSÉ EDUARDO R.  OLIVEIRA  

 
 

 
H I S T Ó R I C O  D O  M U N I C Í P I O   
 

O atual município de Munhoz teve sua origem no fato de ser um ponto 
estratégico para o pernoite dos viajantes que se dirigiam às regiões de São 

Paulo e Rio de Janeiro, pois oferecia a vantagem de encurtar as distâncias 
entre as cidades de Pouso Alegre, Ouro Fino, Bom Retiro e da capital paulista. 
Ao redor do rancho construído no cruzamento das estradas para servir de 

abrigo, surgiu o povoado. O pioneiro José Francisco Munhoz foi o responsável 
pela doação de uma gleba de terra para a construção e formação do patrimônio 
da primeira capela, dedicada à Santa Cruz. O nome do município provém da 

tradicional família, cujos descendentes ainda hoje existem e que habitava a 

http://www.bussolanet.com.br/cidades/inicial.asp?id=118
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localidade desde quando era reduzido núcleo de moradores. Desenvolvendo-se 
a povoação, foi à mesma elevada à categoria de distrito, pelo Decreto-lei n.º 

148, de 17 de dezembro de 1936, com território desmembrado do distrito de 
Camanducaia, a cujo município pertencia. Em 1953, pela Lei n.º 1.039, de 12 
de dezembro, foi criado o município, por este motivo, teve seu nome 

permanentemente ligado ao lugarejo que se formava.  
 

L O C A L I Z A Ç Ã O    
 
Munhoz, está localizado na região do Sul do Estado de Minas Gerais 

estrategicamente nas cristas da Serra da Mantiqueira, por isso seu clima é 
considerado um dos melhores do planeta e suas águas são puras e próprias 
para consumo direto na fonte com área de 190,56 km², com uma população de 

6.298 habitantes, segundo dados do IBGE (2007). O município é muito rico em 
recursos naturais como cachoeiras, corredeiras, montanhas, cavernas, serras, 

matas, animais silvestres. Recursos esses que nos propiciam diversas formas 
de contato direto com a natureza através de passeios como rafting, bóia cross, 
rappel, vôo livre, cavalgadas, off road, trekking, cascading. A cidade apresenta 

como exemplos de atrativos naturais a Pedra da Torre e a cachoeira dos 
Felipes, com uma queda de 66 m, rodeada de pedras e mata verde, 
constituindo-se em local propício ao descanso e ao lazer. 

 
D I S T Â N C I A S  –  K M ²   

 
MUNHOZ / BELO HORIZONTE   – 492 KM 
MUNHOZ / BRAGANÇA PAULISTA   – 50 KM 

MUNHOZ / CAMPINAS    – 110 KM 
MUNHOZ / POÇOS DE CALDAS  – 200 KM 

MUNHOZ / POUSO ALEGRE    – 110 KM 
MUNHOZ / RIO DE JANEIRO   – 465 KM 
MUNHOZ / SÃO PAULO    – 120 km 

MUNHOZ / VARGINHA    – 230 KM 
 
D A D O S  G E R A I S  D O  M U N I C Í P I O  

 
Apresenta 48.2% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 60.6% de 

domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 33.9% de domicílios 
urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, 
calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros 

municípios do estado, fica na posição 585 de 853, 459 de 853 e 299 de 853, 
respectivamente. Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição 

é 2309 de 5570, 3645 de 5570 e 1017 de 5570, respectivamente. O município 
de Munhoz apenas 9,2% da população ocupada, totalizando 577 pessoas. 
Percentual da população com rendimento nominal mensal per capita de até 

1/2 salário mínimo [2010] é de 40,1%, com renda média de 1,5 salários.  
 
 

 
 

http://www.bussolanet.com.br/cidades/inicial.asp?id=118
http://www.bussolanet.com.br/cidades/inicial.asp?id=118
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P o p u l a ç ã o  ( E v o l u ç ã o )  –  I B G E  
 
1991 – 5.652 hab.  

1996 – 6.116 hab. 
2000 – 6.656 hab. 

2007 – 6.298 hab.  
2010 – 7.236 hab.  
2018 – 6.065 (est. hab.) – Estimativa realizada pelo IBGE/2018.  

 
P o p u l a ç ã o  e m  n ú m e r o s   
 

População Estimada em 2017 – 6.065 (Rural – 47% / Urbana 53%) 
Município de Munhoz é de pequeno porte I, segundo dados do IBGE em 

Munhoz possui um total de 626 pessoas em situação de extrema pobreza, com 
o seguinte perfil demográfico.  
 

Faixa Etária de Idade Quantidade 

0 a 4 73 

5 a 9 61 

10 a 14 67 

15 a 17 23 

18 a 24 52 

25 a 34  99 

35 a 49 133 

50 a 59 85 

60 ou mais anos  33 
População em extrema pobreza por faixa etária segundo censo demográfico do IBGE 2010. 

 

 
E S C O L A R I D A D E  –  R e d e  d e  A t e n d i m e n t o   

 
Em 2015, os alunos dos anos inicias da rede pública da cidade tiveram nota 
média de 5.5 no IDEB. Para os alunos dos anos finais, essa nota foi de 4.1. Na 

comparação com cidades do mesmo estado, a nota dos alunos dos anos iniciais 
colocava esta cidade na posição 669 de 853. Considerando a nota dos alunos 

dos anos finais, a posição passava a 681 de 853. A taxa de escolarização (para 
pessoas de 6 a 14 anos) foi de 97.4 em 2010. Isso posicionava o município na 
posição 493 de 853 dentre as cidades do estado e na posição 3079 de 5570 

dentre as cidades do Brasil. A taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade 
(2010) é de 97,4%, o IDEB anos iniciais do ensino fundamental (2015) é de 5.5 
e nos anos finais é de 4.1, total de matriculas no ensino fundamental é de 814 

matriculas, 254 ensino médio. Docentes no ensino fundamental de 60 
docentes, 25 docentes no ensino médio e possui três (03) escolas ofertantes do 

ensino fundamental e uma (01) escola ensino médio.  
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(*) Não está incluso o Ensino Superior, pois não existem instituições que 
oferecem cursos superiores. Esses números estão inclusos nos dados das 

cidades universitárias de nossa região. 
 
S A Ú D E  –  R e d e  d e  A t e n d i m e n t o   

 
O município de Munhoz, possui uma Unidade Básica de Saúde (UBS) com 

atendimento todos os dias da semana, das 7h00 às 19h00. Possui uma equipe 
da ESF no perímetro urbano e duas na zona rural (São Roque e Ribeirão 
Fundo). Os demais atendimentos são realizados em instituições de saúde da 

região.  
 
T R A N S P O R T E S   

Segundo informações do IBGE/ 2014, no município de Munhoz possui cerca de 
Automóveis – 815, Caminhões – 89, Caminhões trator – 07, Caminhonetes – 

109, Micro – ônibus – 09, Motocicletas – 256, Motonetas – 12 e Ônibus – 09.  
 
E C O N O M I A  –  P R O D U T O  I N T E R N O  B R U T O  

 
Produto Interno Bruto – PIB 

PIB Municipal –   R$1000 ( Valor de R$53.948,00)  
Renda Per Capita –  R$1,00 ( Valor de R$8.527,00) 
 

Setores da Economia Municipal 
Agropecuária – 12,61%        Indústria – 5,69%       Serviços – 81,70% 

Fonte: IBGE, com base na estimativa populacional para o ano de 2014. 
Em 2016, o salário médio mensal era de 1.5 salários mínimos. A proporção de 
pessoas ocupadas em relação à população total era de 9.2%. Na comparação 

com os outros municípios do estado, ocupava as posições 602 de 853 e 588 de 
853, respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na 
posição 4645 de 5570 e 3444 de 5570, respectivamente. Considerando 

domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 
tinha 40.1% da população nessas condições, o que o colocava na posição 333 

de 853 dentre as cidades do estado e na posição 2719 de 5570 dentre as 
cidades do Brasil. 
É na economia que são aferidos os índices mais negativos para o município. 

Observando a figura acima, verifica-se que apenas os números de domicílios 
em situação de pobreza e o PIB per capta apresentam índices satisfatórios, 
enquanto que os demais indicadores apresentam números negativos, com 

destaque para o pouco crescimento do PIB, baixa evolução dos empregos 
formais e remuneração média dos trabalhadores. Embora o município 

apresente um PIB per capta considerado bom, a remuneração média dos 
trabalhadores é considerada ruim. Considerando que o PIB per capta é a soma 
dos rendimentos de toda a população dividida pelo número dessa população, 

estima-se que há concentração de renda. 
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CADASTRO ÚNICO E PROGRAMAS SOCIAIS  
 

Cadastro Único 
Famílias Cadastradas – 1.088  ( Agosto/2018)  
Estimativa de Famílias com perfil de Cadastro Único (2010) – 954  

Cobertura de 79%  - Situação em relação a estimativa oficial 205 famílias, não 
estão incluídas no Cadastro Único.  

O Programa Bolsa Família tem em Munhoz cerca  281 famílias (17,01%) 
beneficiárias (Agosto/2018), com média de pagamentos de R$150,54, com valor 
mensal de R$42.302,00. Totalizando cerca de 765 benefícios, no município 

possui cerca de 52 famílias em situação de extrema pobreza. Anualmente são 
repassados cerca de R$516.136,00.     

 
Benefícios de Prestação Continuada 

PCD – 67 beneficiários        / Idosos – 27   

RMV – 04 beneficiários       / BPC-RMV – 109 beneficiários  
São repassados de RMV anualmente R$56.220,00 e de BPC são repassados 

cerca de R$1.003.523,33 anualmente.  
(*) Valores referentes no exercício de 2017.  
 

C o n s i d e r a ç õ e s  F i n a i s  s o b r e  a  H i s t ó r i a  d o  
M u n i c í p i o   

 
* Sobre a origem do povoado que é hoje a cidade de Munhoz, são de todo 
escassas as informações. O nome do município provém do  tradicional família, 

cujos descendentes ainda hoje existem e que habitava a localidade desde 
quando era reduzido o núcleo de moradores. Desenvolvendo-se a povoação, foi 
à mesma elevada à categoria de distrito, pelo Decreto-lei n.º 148, de 17 de 

dezembro de 1936, com território desmembrado do distrito de Camanducaia, 
cujo município pertencia. Em 1953, pela Lei n.º 1 039, de 12 de dezembro, foi 

criado o município, com um único distrito, subordinado judiciariamente à 
comarca de Camanducaia. 
 

NECESSIDADES DO PLANEJAMENTO E DAS AÇÕES  
 

O Plano Municipal de Assistência Social requer avaliação e reajuste constantes, 
seja em face de novos acontecimentos ou situações, seja para a correção dos 
objetivos e estratégias anteriormente definidos ou redefinidos, ao longo de sua 

implementação. 
Este Plano é um instrumento político utilizado como meio de melhorar as ações 
existentes, aprimorar o conhecimento sobre a realidade e sobre as formas de 

intervenção, contribuindo para o planejamento futuro, com garantia de 
continuidade e permanência, superando assim descontinuidade e 

transitoriedade. 
O monitoramento e a avaliação são instrumentos estratégicos para a execução 
do Plano, identificando seus ganhos e dificuldades, além de prover os agentes 

sociais de informações que levem ao seu contínuo ajuste e aperfeiçoamento, 
bem como possibilitando o exercício do controle social. 
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Na fase de execução das diretrizes, o monitoramento e a avaliação assumem 
uma função retroalimentadora do Plano, enquanto acompanham os avanços e 

produtos intermediários que indicarão os ajustes e adequações necessárias às 
etapas posteriores. 
No monitoramento serão utilizados como instrumentais os diversos sistemas de 

informação da assistência social, próprios e do Ministério de Desenvolvimento 
Social para mensuração da eficiência e eficácia das ações previstas. 

A primeira ferramenta para monitoramento e avaliação do Plano é o Relatório 
Mensal de Atividades – RMA, que informa os atendimentos realizados segundo 
tipos de público em todas as unidades de atendimento do SUAS. Suas 

informações são primordiais para que sejam acompanhadas as ações, públicos 
específicos e que demandam serviços, programas e benefícios específicos, 
oferecendo informações que serão a base para análises recorrentes da evolução 

da quantidade de serviços oferecidos. 
A partir do estabelecimento das metas locais o monitoramento atualizará 

periodicamente as informações em relação às populações dos territórios de 
referencia, provendo indicações integradas sobre a atuação dos diferentes 
equipamentos, de territórios específicos. 

 
Ao longo dos quatro anos de vigência será possível conhecer os avanços por 
meio de análises simplificadas que mostrem as metas pactuadas e o estágio 

alcançado, bem como fazendo indicativos sobre os desafios que estão sendo 
enfrentados para o cumprimento das metas. O monitoramento das diretrizes e 

objetivos traçadas visa apoiar as ações das diferentes instâncias decisórias e 
participativas do SUAS. 
Apresentado de forma pública e acessível permitirá que este sistema seja 

valorizado de forma mais explicita por toda a população cumprindo assim seu 
papel de atendimento aos cidadãos, segundo suas demandas e necessidades 

sociais. 
Destaca-se, ainda, o papel do Conselho de Assistência Social, bem como das 
Conferências de Assistência Social no acompanhamento e controle das 

diretrizes e metas pactuadas no Plano, pois é de vital importância a valorização 
da gestão democrática no SUAS e a participação popular na efetivação do 
controle social. 

 
É importante observar o seguinte:  

 

       Diagnóstico global da situação indicando as carências existentes, 
mediante análise dos problemas. 

        O Sistema Único de Assistência Social  estabelece a organização dos 
serviços socioassistenciais a partir das seguintes referências: a Vigilância 

Social que prima pela “produção, sistematização de informações, indicadores e 
índices territorializados das situações de vulnerabilidade e risco social e 
pessoal que incidem sobre famílias/pessoas nos diferentes ciclos da vida”; a 

Proteção Social e a Defesa Social e Institucional que implica na garantia do 
direito ao usuário de acesso à proteção básica e especial. 
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        São direitos dos usuários dos serviços socioassistenciais, entre outros: o 
atendimento digno, atencioso e respeitoso; o acesso otimizado da rede de 

serviços, a informação, o protagonismo e a manifestação dos seus interesses; a 
oferta qualificada de serviços e a convivência familiar e comunitária. 

        Deste modo, torna-se condição que a Secretaria Municipal de Assistência 
Social amplie, estruture e qualifique sua rede socioassistencial sob os moldes 
da nova política nacional. 

         Isto requer investimentos em todos os campos, quais sejam recursos 
humanos, manutenção dos serviços já existentes, implantação de novos 
serviços, construção de estruturas públicas adequadas para o funcionamento 
dos serviços, reforma das estruturas atuais onde funcionam alguns serviços, 

aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, eletrodomésticos, de informática, 
aquisição de veículos, mobiliário, realização de capacitação para a rede 
socioassistencial, realização de Conferências Municipais da Assistência Social e 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, aquisição de software para banco de 
dados e informatização da rede socioassistencial; pesquisa, perfil e diagnóstico 

do público alvo, edição de periódicos informativos da Assistência Social, 
manutenção do repasse via subvenção social às instituições não 
governamentais.  

Considerando essas necessidades apontadas, torna-se premente o 
investimento na contratação de recursos humanos, além da capacitação 

continuada de toda a rede socioassistencial. É também importante a 
estruturação dos serviços em espaços adequados, com equipamentos, 

mobiliários, veículos entre outros, que respondam às necessidades do trabalho 
a ser desenvolvido. Ressalte-se ainda, a necessidade da parceria com 
organizações não governamentais para o desenvolvimento das ações 

socioassistenciais no município, considerando também as demandas de cada 
região (bairros). 

 

P R O G R A M A S  E X E C U T A D O S  –  N I V E L  D E  
P R O T E Ç Ã O  S O C I A L  
 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 

A Proteção Social Básica atende famílias e indivíduos em situação que 
necessitam o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. No nível da 
Proteção Social Básica a Secretaria Municipal de Assistência Social oferece os 

seguintes Serviços, Benefícios, Programas e Sistema de Informação: 
 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF; 

Trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de 
fortalecer a função protetiva da família, prevenir a ruptura de seus vínculos, 

promover o acesso e usufruto aos direitos e contribuir para a melhoria da 
qualidade de vida. 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; 
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Realiza atendimentos em grupo   (atividades artísticas, 
culturais, de lazer e esportivas, dentre outras), de acordo com a idade dos 

usuários. 
Benefícios Eventuais; 
Provisões, de caráter suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. 

Benefício de Prestação Continuada – BPC; 
Benefício não contributivo de um (01) salário mínimo mensal às pessoas idosas 
com 65 anos ou mais e às pessoas com deficiência que comprovem renda per 

capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo e que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 
Inclui o BPC na Escola. 

Programa Bolsa Família – PBF; 
Programa de transferência condicionada de renda, que beneficia famílias 

pobres e extremamente pobres inscritas no CADÚNICO. Para receber o 
benefício à família deve cumprir as condicionalidades da frequência escolar dos 
filhos (crianças, adolescentes e jovens de 16 a 17 anos), do acompanhamento 

da saúde das crianças de até 07 anos e de mulheres de 14 a 44 anos. 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO. 
Cadastro que reúne informações socioeconômicas das famílias brasileiras de 

baixa renda – aquelas com renda mensal de até meio salário per capta, 
proporcionando ao governo o conhecimento das reais condições de vida da 

população e a seleção das famílias para a sua inserção em programas sociais. 
O serviço também inscreve famílias que tem renda mensal total de até três (03) 
salários mínimos, com o objetivo de atender a outros programas sociais, como 

o “Minha Casa, Minha Vida”. 
 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
 
A Proteção Social Especial atende famílias e indivíduos em situação de rompimento de 

vínculos familiares e comunitários. No nível da Proteção Social Especial a 
Secretaria Municipal de Assistência Social oferece os seguintes Serviços, 
Benefícios, Programas e Sistema de Informação: 

 
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI; 

Oferece apoio, orientação e acompanhamento familiar especializado às famílias 
em situações de ameaça ou violação de direitos. O trabalho é realizado por uma 
Equipe de Referência, que atua junto à família através do desenvolvimento de 

um conjunto de intervenções continuadas, desenvolvidas a partir do 
estabelecimento de objetivos pré-estabelecidos. 

Serviço Especializado de Abordagem Social; 
Buscam identificar, nas praças, ruas, estradas e espaços públicos, as situações 
onde há incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e 

adolescentes e situação de rua, dentre outras. Esse trabalho deve ser desenvolvido 
todos os dias, inclusive à noite, em praças, bares, feiras livres e outros espaços 
de circulação de pessoas. 
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Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medidas 
Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade 

(PSC); 
O Serviço recebe adolescentes e jovens que praticaram atos infracionais e por 
isso foram submetidos, segundo determinação da Vara da Infância e 

Juventude (VIJ), à Medida Socioeducativa em Meio Aberto. Estas medidas são 
determinadas como decisão Inicial ou como progressão das medidas de 

restrição e privação de liberdade. O trabalho inclui a orientação e 
monitoramento dos adolescentes e jovens e a orientação às famílias, que 
participam da elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA), que os 

autores de ato infracional devem cumprir. O Serviço deve ter um Banco de 
Orientadores Sociais para o acompanhamento da Medida de LA e um Banco de 
Instituições para as quais os adolescentes e jovens em cumprimento da Medida 

de PSC possam ser encaminhados. Deve-se estabelecer um diálogo constante 
com estes parceiros. 

Serviço de Proteção Social para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 
Oferta atendimento especializado às famílias com pessoas com deficiência e 
idosos com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas 

por violações de direitos. Busca promover a autonomia, a inclusão social e a 
melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes. Em Munhoz ele é 
realizado pela equipe técnica do PAEFI. 

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 
É destinado às pessoas que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou 

sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar acompanhamento especializado, 
com atividades direcionadas para o desenvolvimento da sociabilidade, resgate, 
fortalecimento ou construção de novos vínculos interpessoais e/ou familiares, 

tendo em vista a construção de novos projetos e trajetórias de vida que 
viabilizem o processo gradativo de saída da rua. 

Serviço de Acolhimento Institucional; 
Oferece acolhimento provisório e excepcional para adolescentes do sexo 
masculino e feminino, em situação de medida de proteção e em situação de 

risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis encontram-
se impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. As demandas 
chegam ao Serviço por determinação do Poder Judiciário e/ou por requisição 

do Conselho Tutelar, sendo que neste último caso a autoridade competente 
deve ser comunicada, conforme previsto no art. 93 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). 
 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

Acompanha crianças e adolescentes acolhidos/as, suas famílias de origem e as 
famílias acolhedoras, com o objetivo central de buscar a reintegração familiar. 

Esgotadas as possibilidades de retorno ao ambiente familiar encaminha-se a 
colocação do/a acolhido/a em família substituta. As crianças e/ou 
adolescentes chegam ao Serviço pela VIJ ou pelo Conselho Tutelar. 

Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências; 
Promove apoio e proteção à população atingida por situações de emergência e 
calamidade pública, com a oferta de alojamentos provisórios, atenções e 

provisões materiais, conforme as necessidades detectadas. O Serviço assegura 
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ações conjuntas e intersetoriais para a minimização dos danos ocasionados e o 
provimento das necessidades 

verificadas. 
Equipe Profissional Especializada de Referência para Supervisão e Apoio aos 
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes  

Oferece apoio e supervisão técnica aos Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes. Realiza: o monitoramento das vagas existentes na rede de 

acolhimento; o mapeamento da rede de atendimento; e o fortalecimento das 

articulações existentes entre os Serviços de Acolhimento com a rede 

socioassistencial, demais políticas públicas e com o Sistema de Garantia de 

Direitos. 

 
P R O T E Ç Ã O  S O C I A L  B Á S I C A  

       Diagnóstico global da situação indicando as carências existentes, 
mediante análise dos problemas. 

O Programa de Proteção Social Básica tem por finalidade o atendimento às 
famílias e pessoas    em situação de vulnerabilidade social, em decorrência de 
pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços 

públicos, dentre outros), e ou fragilização de vínculos afetivos, relacionais e de 
pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por 

deficiências). O objetivo do Programa consiste em intervir nas situações de 
vulnerabilidade e prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de 
potencialidades, aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. 

Os dados indicam que as famílias pobres do Município   encontram-se em 
situação de vulnerabilidade social, considerada na sua forma 
multidimensional, ou seja, além da ausência de renda, as pessoas ou grupos 

nestas condições encontram-se em situação de fragilidade pessoal e social, 
considerando o não acesso a bens e serviços, a privação de capacidades: 
qualificação, leitura escrita, saúde; não acesso a lazer, cultura, trabalho, 

saúde, educação, habitação e infraestrutura urbana. A totalidade deste público 
é de aproximadamente 125 famílias. 

No que se refere às Regiões do Município de Munhoz, podemos considerar a 
Região da Zona Rural (Ribeirão Fundo) como a de maior concentração de 

famílias vulneráveis. Entre os principais indicadores de vulnerabilidade, 
podemos apontar a insuficiência da rede de serviços disponível em atender a 
demanda; o desemprego e o subemprego de um contingente populacional 

considerável; a renda insuficiente para prover o necessário à sobrevivência; um 
número expressivo de moradias subnormais, em especial nos loteamentos e na 
Vila dos bairros. 

Estas famílias também se encontram expostas a outras situações vulneráveis 

como serviços públicos insuficientes, a ausência ou insuficiência de serviços 
básicos. 

Quanto à renda, estas famílias sobrevivem com renda advinda de trabalhos 
esporádicos, com baixa qualificação profissional e escolaridade. Por se tratar 
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da maior região do Município, a rede existente naquela localidade não responde 
a necessidade da população, principalmente no que se refere à saúde, 

educação infantil, assistência social e habitação nas zonas rurais do município. 
A área rural apresenta muitas especificidades decorrentes da sua dimensão 
geográfica. Como resultado do processo de mecanização do campo e 

concentração de terras nas mãos de poucos proprietários, há um grande 
contingente de pessoas residindo nos bairros em situação de desemprego, 

contando com trabalhos de “bóias frias” apenas em períodos de safra, e nos 
demais não conseguem inserção em trabalhos nas áreas urbana devido à 
própria falta de qualificação bem como de lugares ocupáveis. 

Entre os bairros rurais apenas um conta com serviços de apoio socioeducativo 
para crianças e adolescentes. Outra problemática existente diz respeito à 

insuficiência de ações de outras políticas, como educação, saúde, cultura e 
esporte. Já na zona urbana os bairros do Cruzeiro e o do Jardim Primavera 

(Creche), apresentam famílias em situação de vulnerabilidade e grande número 
de emigrantes vindos de outros estados brasileiros. Causando desequilíbrio 
habitacional e populacional ao município.  

 

A Ç Õ E S  D O  P R O G R A M A  

       Objetivos e exposição circunstanciada do Programa 

      Ações Propostas: 

Diante da realidade do Município e das diretrizes estabelecidas na Política 
Nacional de Assistência Social torna-se imprescindível o investimento em ações 
que potencializem o protagonismo do público alvo desta política. 

Assim, é preciso investir em serviços descentralizados de Proteção Social 
Básica, entre eles: 

         Implantação do (CRAS) Centro Referência de Assistência Social, com 

equipe qualificada para desenvolver ações socioeducativas, principalmente 
para efetivar o acompanhamento às aproximadamente 200 famílias 
beneficiárias de programas governamentais federal e municipal, bem como 

articulações necessárias para garantir o acesso destas famílias às demais 
políticas públicas de Assistência Social; 

         Serviços de apoio socioeducativo para crianças e adolescentes de 7 a 14 
anos como forma de prevenir a exposição dos mesmos a condições de risco; 

         Serviços de profissionalização para adolescentes de 14 a 18 anos e 
ações voltadas para a juventude, uma vez que esta área constitui-se uma das 

grandes problemáticas vivenciadas devido à ausência de oportunidades de 
inserção dessa faixa etária em atividades; 

         Ações voltadas à inclusão produtiva sob uma ótica solidária como forma 
de proporcionar oportunidades de renda a uma população que não tem tido 
acesso ao mercado de trabalho. 
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P R O T E Ç Ã O  S O C I A L  E S P E C I A L  

       Diagnóstico global da situação indicando as carências existentes, 
mediante análise dos problemas. 

O Programa de Proteção Social Especial tem por finalidade o atendimento a 
famílias e pessoas em situação de risco, que além das privações e diferenciais 

de acesso a bens e serviços, tiveram seus direitos violados, tornando-se 
excluídos socialmente, resultando na fragilização ou ausência de vínculos 

familiares e comunitários, seja na perspectiva simbólica ou afetiva. O objetivo 
do programa consiste em prestar atendimento socioassistencial às pessoas em 
situação de risco pessoal e social por violação de direitos, assegurando o 

restabelecimento e fortalecimento de vínculos e de novas referências morais e 
afetivas para reconstrução de projetos de vida e de autonomia. 

Munhoz, por ser uma cidade de pequeno porte e por ser um município com 
poucos expressivos índices de violência, há pessoas advindas de diversas 

regiões do país, cujos vínculos familiares encontram-se rompidos. 

Com relação à rede de serviços socioassistenciais para atendimento a esse 
público existente no Município, constata-se que a mesma atende a 
pessoas/famílias provenientes dessas diversas regiões. 

No que se refere à realidade deste público, são pessoas que se encontram 
expostas a riscos sociais: violência, consequências do tráfico, exposição à 

exploração sexual, trabalho infanto-juvenil, aliciamento, abandono, fragilidade 
de vínculos familiares. 

Além das situações trazidas por este público específico, Munhoz convive com 
outra problemática que se encontra instalada em quase todos os bairros que é 
o envolvimento das pessoas com substâncias psicoativas, seja na condição de 

usuários ou vínculo com o tráfico de drogas. 

O número significativo de pessoas vinculadas ao tráfico de drogas como 
estratégia de sobrevivência há ainda crianças e adolescentes em situação de 
risco, perambulando pelas ruas da cidade ou em atividade de trabalho e 

exploração infanto-juvenil. 

 

A Ç Õ E S  D O  P R O G R A M A  

 

       Objetivos e exposição circunstanciada do Programa 

      Ações propostas: 

No campo da Proteção Social Especial, faz-se necessário a ampliação de metas, 
implantação e construção de equipamentos sociais para viabilizar a execução 
dos serviços descentralizados de proteção social especial.  
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Um dos serviços a ser implantado é o serviço de média complexidade, para 
atender as famílias que se encontram em situação de fragilidade pessoal e 

social, porém ainda não tiveram os vínculos familiares rompidos. Desta forma o 
órgão gestor da Assistência Social atuaria de modo mais individualizado 
respeitando as particularidades de cada situação, bem como trabalhando de 

forma articulada com outras políticas buscando a superação de situações tais 
como: abuso e exploração sexual, trabalho infantil, violência doméstica, entre 

outros. Com a equipe técnica do Serviço de Proteção Social Especial queremos 
implantar o atendimento dentro dos preceitos da politica de Assistência Social, 
atuando no enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes 

no âmbito familiar, entretanto, novas demandas têm surgido apontando para a 
necessidade de atuar no campo da exploração sexual infanto-juvenil, bem 
como no tratamento do agressor. Desta forma, faz-se necessária  à ampliação e 

qualificação dos serviços prestados pela Assistência Social. 

Já os serviços especializados, entendidos enquanto alta complexidade envolve 
ações voltadas àquelas pessoas cujos vínculos familiares foram rompidos, o 
que requer proteção integral. Neste campo, há necessidade de investimento na 

implantação de serviço governamental de abrigo adulto, assim como  o 
reordenamento institucional dos serviços não governamentais existentes. Há, 
ainda, a necessidade de implantação de serviços de abrigo para pessoa com 

deficiência, uma vez que apesar da existência da demanda, inexistem serviços 
nessa área. A criação destes serviços deverá ser realizada em parcerias com 

outras políticas públicas, pois não se referem apenas à dimensão 
socioassistencial. 

 

P R O G R A M A  D E  P R O T E Ç Ã O  Á  I N F Â N C I A  E  À  
A D O L E S C E N T E  

 

       Diagnóstico global da situação indicando as carências existentes, 
mediante análise dos problemas. 

O Município de Munhoz possui grande contingente de crianças e adolescentes 
expostos a riscos sociais tais como: violência, consequências do tráfico de 

drogas, exposição à exploração sexual, trabalho infanto-juvenil, aliciamento, 
abandono e fragilidade de vínculos familiares. 

 

A Ç Õ E S  D O  P R O G R A M A  

 

       Objetivos e exposição circunstanciada do Programa 

Considerando a legislação vigente e a demanda por serviços neste segmento, 
faz-se necessário no âmbito do Município, as seguintes ações: 

         ampliação dos serviços ofertados pela rede assistencial; 
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         implantação de novos serviços; e a 

         promoção de capacitação dos agentes envolvidos. 

 
S E R V I Ç O  E  P R O G R A M A  D E  A T E N Ç Ã O  
I N T E G R A L  À  F A M Í L I A  -  P A I F   

 

É o principal programa de Proteção Social Básica, do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). 

Objetivo - desenvolver ações e serviços básicos continuados para famílias em 
situação de vulnerabilidade social, decorrente da pobreza, privação e/ou 

fragilização de vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento social 
(discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras) 
na unidade do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

Perspectivas - o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, o direito 

à Proteção Social Básica e a ampliação da capacidade de proteção social e de 
prevenção de situações de risco no território de abrangência do CRAS. 

PROGRAMA DE ATENÇÃO À PESSOA IDOSA – PAPI 

Centraliza suas perspectivas no respeito e no resgate da memória da cidadania 
e do bem estar social do idoso, como sujeito de direitos, independente de sua 

condição racial, de gênero, espiritual, financeira, cultural ou social, buscando a 
melhoria na qualidade de vida. 

Atende o público idoso, a partir de 60 anos, que se encontra em situação de 
risco social ou interessado em participar de grupos distribuídos. Oferece 

orientações específicas e encaminhamentos aos serviços socioassistenciais do 
município bem como Mapeamento e Diagnóstico dos Grupos constituídos. 

PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE E ALTA 
COMPLEXIDADE 

São considerados serviços de média complexidade aqueles que oferecem 
atendimento a famílias e pessoas com seus direitos violados, cujos vínculos 
familiares e comunitários não foram rompidos. Neste sentido, requerem maior 

estruturação técnico-operacional e atenção especializada e mais 
individualizada e/ou de acompanhamento sistemático e monitorado. A unidade 
de referência para o atendimento é o Centro de Referência de Assistência Social 

– CRAS. 

São considerados de alta complexidade os serviços que garantem proteção 
integral: moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias 

e indivíduos que se encontram sem referência e/ou com laços familiares 
rompidos, necessitando de assistência em instituições de proteção. As 
unidades de referência para o atendimento são os Centros de Acolhimento e 

Convivência da região. 
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MONITORIAMENTO E AVALIÇÃO  
 

A entidade responsável pela deliberação deste Plano é o CMAS/MUNHOZ. 
Portanto, o Conselho assume o compromisso de monitorar e avaliar o 
cumprimento do que é apresentado neste documento como Objetivos, Ações e 

Metas propostas para o período 2019- 2022. 
O monitoramento será anual e está sob a responsabilidade do Setor de 

Vigilância Socioassistencial. Este Setor deverá elaborar um Relatório Anual 
para o CMAS, a ser entregue em janeiro do ano subsequente ao exercício. 
Dessa maneira, ficam estabelecidos como parâmetro os dias 29 de janeiro de 

2019; 2020; 2021 e 2022. Este Relatório deverá conter informações sobre o 
status das metas propostas para o período em análise, justificando os 
resultados alcançados e propondo os encaminhamentos necessários. 

A avaliação será realizada no final da vigência do Plano, ficando estabelecido o 
prazo de 30 de abril de 2022 para a sua entrega ao CMAS. A sua efetivação é 

de responsabilidade de uma equipe externa, a ser escolhida pelo Conselho. 
Este critério tem como objetivo manter o princípio ético de não contaminação 
dos resultados da avaliação. Deverão ser objeto de análise: indicadores 

quantitativos e qualitativos relacionados com os serviços prestados; nível de 
satisfação dos usuários e funcionários; e impacto das ações na melhoria das 
condições socioculturais e econômicas dos contextos familiar e comunitário do 

Município. 
Em todo o processo de monitoramento e avaliação devem ser analisados os 

indicadores: 
-quantidade e efetividade dos fluxos estabelecidos; 
-nível de satisfação dos/as usuários com os serviços prestados pela SMAS; 

-quantidade de equipamentos, veículos, roupas de cama, mesa e banho e 
insumos adquiridos, por ano; 

-quantidade de unidades de Serviços construídos e/ou reformados; 
-quantidade de capacitações ofertadas aos/às funcionários/as, no período; 
-Serviços e Setores instituídos, no período; 

-número e perfil de funcionários/as e sua relação com o período anterior; 
-quantidade de adolescentes inseridos/as em cursos de formação profissional e 
no mercado de trabalho; 

-quantidade de normativas atualizadas; 
-nível de agilidade das licitações; 

-nível de padronização dos/as funcionários/as em relação ao uniforme e 
crachás; 
-padrão de segurança interna do trabalho; 

-número de usuários atendidos, por ano; 
-impacto da implantação dos fluxos na agilização dos trabalhos e no 

acompanhamento do/a usuário/a; 
-número de eventos de comunicação social dos Serviços realizados, por ano; 
-proporção de membros da sociedade civil que conhecem e/ou aderem às 

propostas da SMAS; 
-nível de satisfação dos/as funcionários/as com a SMAS. 
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(*) Entende-se o monitoramento e a avaliação como instrumentos de 
conhecimento e aprimoramento dos Programas, Serviços e Benefícios 
Socioassistenciais ofertados. 

 
PACTO DE APRIMORAMENTO DO SUAS  

 
No momento da elaboração desse Plano a gestão nacional do SUAS está 

orientada pela NOB/SUAS 2012, aprovada através da Resolução n. 33, de 12 
de dezembro do mesmo ano. Dentre as determinações legais previstas nesta 
Resolução está à proposição do “Pacto de Aprimoramento da Gestão Municipal 

do Sistema Único de Assistência Social”. 
Este Pacto, firmado entre os governos federal, estadual, do Distrito Federal e 

Municipais, define metas e prioridades do SUAS nas dimensões da Proteção 
Social Básica e Especial; da Gestão; e do Controle Social. A vigência do Pacto é 
quadrienal, considerando-se a gestão municipal e distrital. Neste período faz-se 

o monitoramento anual das prioridades e metas, possibilitando aos gestores a 
revisão das estratégias de alcance das mesmas. 
Para cumprir o que está prescrito na NOB/SUAS 2012 e outros ordenamentos 

legais foi publicada a Resolução n. 18, de 15 de julho de 2013, aprovando, no 
Art. 1º, as prioridades e metas específicas para a gestão do SUAS no quadriênio 

2014-2017, segundo pactuação da CIT. A seguir são apresentados os quadros 
com as Metas do Pacto de Aprimoramento do SUAS para o território de 
MUNHOZ, com respectivos resultados, por ano. Ressalta-se que os cálculos 

foram feitos pelo MDS, com exceção do ano de 2015, feitos pelo Setor de 
Vigilância Socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
PACTO DE APRIORIAMENTO DO SUAS  
 

 
O município de Munhoz precisa observar o pacto de aprioriamento do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), pois precisa institucionalizar o SUAS no 

município através de legislação e também observar a questão da 

representatividade no Conselho Municipal de Assistência Social, pois no 

momento da elaboração desse Plano a gestão nacional do SUAS está orientada 

pela NOB/SUAS 2012, aprovada através da Resolução n. 33, de 12 de dezembro do 

mesmo ano. Dentre as determinações legais previstas nesta Resolução está à 

proposição do “Pacto de Aprimoramento da Gestão Municipal do Sistema Único de 

Assistência Social”. 

Este Pacto, firmado entre os governos federal, estadual, do Distrito Federal e 

Municipais, define metas e prioridades do SUAS nas dimensões da Proteção Social 

Básica e Especial; da Gestão; e do Controle Social. A vigência do Pacto é quadrienal, 

considerando-se a gestão municipal e distrital. Neste período faz-se o monitoramento 
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anual das prioridades e metas, possibilitando aos gestores a revisão das estratégias 

de alcance das mesmas. 

Para cumprir o que está prescrito na NOB/SUAS 2012 e outros ordenamentos 

legais foi publicada a Resolução n. 18, de 15 de julho de 2013, aprovando, no Art. 

1º, as prioridades e metas específicas para a gestão do SUAS no quadriênio 2014-

2017, segundo pactuação da CIT. A seguir são apresentados os quadros com as 

Metas do Pacto de Aprimoramento do SUAS para o território de MUNHOZ, com 

respectivos resultados, por ano. Ressalta-se que os cálculos foram feitos pelo MDS, 

com exceção do ano de 2015, feitos pelo Setor de Vigilância Socioassistencial 

da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

 
 

CMDCA  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

criado através De legislação municipal, é um órgão colegiado, deliberativo, 
constituindo-se em espaço de articulação entre governo municipal e sociedade 
civil para formulação de diretrizes para política e ações na área dos direitos da 

criança e do adolescente. 
 

CONSELHO TUTELAR  

 

De acordo com o art. 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o Conselho 
Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Outro aspecto importante a ser destacado é o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, que ocorre em data unificada, em todo o 
território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subseqüente ao da eleição presidencial. 
Os Conselheiros Tutelares, titulares e suplentes são eleitos através de um 

processo de escolha que se da com a participação democrática de todos os 
cidadãos para participar deste processo. 
 

 
PROGRAMAS MUNICIPAIS DESENVOLVIDOS 

 

P R O G R A M A  A Ç Ã O  F A M Í L I A    

 

O Programa Ação Família - viver em comunidade visa promover a inclusão 

social da população mais vulnerável do município, tendo como unidade de ação 
a família - considerada como mediadora das relações entre seus integrantes 
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membros e a coletividade e também, núcleo de administração de conflitos e 
afetos. 

Sua proposta é oferecer atividades de natureza sócia - educativa participativa e 
colaborativas estratégicas específicas capazes de enriquecer e ampliar as 
dimensões pessoais, comunitárias e profissionais, com o objetivo de fortalecer a 

autoestima, a noção de direitos e deveres, os vínculos sócio-comunitários, o 
desenvolvimento de habilidades para inserção no mercado de trabalho, a 

geração de renda e ampliação da autonomia. 
A metodologia de trabalho com as famílias será desenvolvida a partir das suas 
necessidades, contemplando os seus capitais humano, social e produtivo, na 

perspectiva promocional de direitos e deveres. 
As famílias beneficiárias do Programa têm de cumprir, como contrapartida, em 
caráter condicionado, os seguintes compromissos: participar de atividades 

socioeducativas promovidas pelo programa; matricular e manter os filhos na 
escola e nos serviços socioeducativos - contra-turno escolar; manter carteira de 

vacinação das crianças atualizada; não ter filhos menores de 16 anos no 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

O B J E T I V O S  D O  P R O G R A M A  “ A Ç Ã O  F A M Í L I A ”   
 

Os objetivos do Programa são: 
 Assegurar atendimento na rede de serviços públicos às famílias residentes 

nos setores censitários de alta vulnerabilidade, de acordo com os Índices 
Oficiais de Vulnerabilidade Social; 
 Garantir propriedade de inclusão nos programas de transferência de renda 

às famílias atendidas no Programa  Ação Família - viver em comunidade; 
 Desenvolver as diferentes capacidades dos membros das famílias, 

propiciando ganhos de autonomia e melhoria sustentável de sua qualidade 
de vida. 

   

Ao final do Programa espera-se conquistar o fortalecimento das famílias e de 
seu convívio social no bairro; estimular a economia solidária criando e 
ampliando alternativas de geração de renda; fomentar programas voltados à 

infância e a juventude que contemplem esporte, cultura, lazer e que 
desenvolvam valores como confiança, respeito e solidariedade, e que dêem 

origem às formas alternativas de educação para valores democráticos, éticos e 
de participação que promovam o desenvolvimento local. 
 

Seleção das Famílias 
  
  

Devem ser consideradas as seguintes características: 
 Ser beneficiária de um dos programas de transferência de renda dos três 

níveis de governo (Bolsa Família);  
 Ter renda insuficiente ou desemprego que a incapacite para suprir as 
necessidades cotidianas, principalmente à de alimentação.  

 Ter crianças, adolescentes, jovens inseridos nos serviços de proteção 
especial: vítimas do trabalho infantil; adolescentes em conflito com a lei, 
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vítimas de violência, abusos e exploração sexual.  
 Ter vítima de violência doméstica, ou de perdas circunstanciais decorrentes 

de rupturas familiares, por situações de ameaça à vida;  
 Ser família monoparental chefiada por mulher;  
 Ter chefe de família com menos de quatro anos de estudo;  

 Ter pessoas portadoras de deficiência ou idosos dependentes de cuidados 
especiais;  

 Ter membros com comprometimento da saúde mental e alcoolismo;  
 Ter prole numerosa com menos de 21 anos;  
 Ter adulto cumprindo pena ou egresso do sistema penitenciário;  

 Ser residente em área de risco ou em domicílio com serviços de 
infraestrutura inadequados. 
 

 

Compromisso das Famílias 

Como contrapartida as famílias terão que cumprir, em caráter condicionado, os 
seguintes compromissos: 

   
Participar das atividades socioeducativas promovidas pelo Programa;  

   
Matricular e manter os filhos na escola e nos serviços socioeducativos - contra 
turno escolar;  

   
Manter carteira de vacinação atualizada;  

 

PRIORIDADES, METAS, RESULTADOS, AÇÕES, CRONOGRAMA E 
FINANCIAMENTO 

 

Este capítulo será apresentado na forma de quadros, sendo um quadro para 
cada objetivo específico, onde estão expressos: as prioridades e metas 

estabelecidas; os resultados e impactos esperados; as ações estratégicas para 
consecução das metas; o espaço temporal de execução e o ente financiador da 

ação. 
 
 

(*) As prioridades, as metas, resultados, ações, cronograma constando o 
financiamento das ações da Assistência Social estão nos próximos gráficos.  
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MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO  

 
Dentro de um evidente processo de qualificação e profissionalização que vive a 
Política de Assistência Social, o financiamento aparece ainda como elemento 

desafiador, tanto para os gestores quanto para os agentes de controle social. 
Em geral, tem-se ainda dificuldade em compreender os processos do SUAS e 

estimar com precisão o que será realizado e quanto de recurso será 
despendido. Para o MDS: Observa-se que na área da assistência social há 
pouco acúmulo na definição de metas e no estabelecimento da relação entre 

custo e benefício das ações. Em decorrência, dificulta-se a previsão realista de 
custos para produtos parcialmente obtidos e, consequentemente, para o 

financiamento de programas, projetos, serviços e benefícios definidos no 
Plano.. (Capacita SUAS vol 3, 2008, p. 56). A orientação do MDS é que, dentro 
do nível gerencial e técnico de cada município, deve-se ao máximo descrever e 

relacionar objetivos, metas e custos, buscando aí contemplar todos os 
elementos necessários à execução dos serviços, programas, projetos e 

benefícios. Por se tratar de recurso público, sua previsão e aplicação, deve 
contar com a participação dos mais variados atores envolvidos com o SUAS, 
desde usuários, trabalhadores, entidades e gestores do SUAS, até parceiros, 

representantes de outras políticas públicas e outras instituições. “A previsão 
de custos deve se fazer, ainda, de forma transparente, viabilizando o controle 

por parte da sociedade civil e dos usuários, nos espaços públicos em que este 
se realiza.” (Capacita SUAS vol. 3, 2008, p. 57). Art. 46. O orçamento é 
instrumento da administração pública indispensável para a gestão da política 

de assistência social e expressa o planejamento financeiro das funções de 
gestão e da prestação de serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais à população usuária. Parágrafo único. A elaboração da peça 
orçamentária requer: a definição de diretrizes, objetivos e metas; a previsão da 
organização das ações; a provisão de recursos; a definição da forma de 

acompanhamento das ações; e a revisão crítica das propostas, dos processos e 
dos resultados. (NOB/SUAS, 2012). Neste sentido, o presente capítulo vem 

discorrer especificamente sobre os mecanismos e fontes de financiamento, 
detalhando as fontes de financiamento e o montante de recursos alocados para 
cada serviço ou programa da Política Assistência Social, assim como as 

despesas previstas no PPA 2018-2021, organizadas em programas, sendo um 
Programa para cada blocos de financiamento. Art. 56. O cofinanciamento 

federal de serviços, programas e projetos de assistência social e de sua gestão, 
no âmbito do SUAS, poderá ser realizado por meio de Blocos de Financiamento 
[...] se destinam a cofinanciar: as Proteções Sociais Básica e Especial, em seu 

conjunto de serviços socioassistenciais tipificados nacionalmente; a gestão do 
SUAS; a gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; e outros, 

conforme regulamentação específica. (NOB/SUAS, 2012). Como poderá ser 
observado, no PPA 2018-2021, nem todos os recursos destinados à Assistência 
Social são alocados no FMAS. Salienta-se que se trata de uma prática comum, 

porém inadequada, que entre outros prejuízos, impede controle social e a 
deliberação, por parte do CMAS, sobre a aplicação da totalidade dos recursos 

destinados à Assistência Social. O Fundo de Assistência Social deve reunir a 
totalidade dos recursos destinados ao financiamento de programas, projetos, 
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serviços e benefícios da assistência social. Assim sendo, o processo de 
elaboração do orçamento do Fundo tem relação direta com o Plano de 

Assistência Social, que é o instrumento básico para subsidiar as propostas de 
aplicação dos recursos dessa área. (Capacita SUAS vol. 3, 2008, p. 59). 

 
MONITORAMENTE E AVALIAÇÃO 
 

A necessidade de controle das ações públicas e a possibilidade de melhorias na 
aplicação do recurso público tornam o monitoramento e a avaliação 

imprescindíveis à execução do PMAS, assim como de qualquer ação pública. 
[…] O monitoramento e a avaliação são instrumentos estratégicos para a 
execução do Plano, identificando seus ganhos e dificuldades, além de prover os 

agentes sociais de informações que levem ao seu contínuo ajuste e 
aperfeiçoamento, bem como possibilitar o exercício do controle social pela 

sociedade. Estes procedimentos realimentam o Plano com novas decisões e 
opções, racionalizando e otimizando recursos, para que alcance os resultados 
previstos e, por conseguinte, as transformações pretendidas. 28 Quando se 

fala em monitoramento e avaliação do PMAS, deve-se ter clareza de que o 
PMAS é um planejamento estratégico, e que os objetivos, prioridades, metas e 
ações nele previstas têm como objetivo aprimorar diversos outros processos 

junto à gestão, serviços, programas e benefícios. Sendo assim, as metas 
estabelecidas no PMAS, na maioria das vezes, se desdobram em diversos 

indicadores e variáveis não previstos diretamente no PMAS. Outro fato que se 
deve ter clareza, é que no âmbito do SUAS, o monitoramento e a avaliação são 
compreendidos como subsistemas que, juntamente ao subsitema de 

informação, compõem a Vigilância Socioassistencial. Desse modo, o processo 
de monitoramento e avaliação das metas do PMAS, bem como dos indicadores 

e variáveis que compõem essas metas, passa invariavelmente pela instituição 
da Vigilância socioassistencial. A Vigilância Socioassistencial consiste na 
utilização da informação como instrumento e estratégia de garantia das 

seguranças afiançadas pelo SUAS, compondo as três funções da Assistência 
Social juntamente com a Proteção Social e Defesa Social e Institucional. Ela é 

“caracterizada como uma das funções da política de assistência social e deve 
ser realizada por intermédio da produção, sistematização, análise e 
disseminação de informações territorializadas.”29 . De acordo com a 

NOB/SUAS (2012), a Vigilância Socioassistencial tem por objetivos fornecer 
informações estruturadas que contribuam com a avaliação dos serviços; com 

avaliação das características da população e das demandas existentes; e que 
proporcionem o planejamento e a execução das ações de busca ativa. Em geral, 
os municípios desenvolvem um “Sistema” municipal de Vigilância 

Socioassistencial, composto pelos subsistemas de Informação, Monitoramento 
e Avaliação. Há casos onde a Vigilância Socioassistencial tem status de 

Subsecretaria, compondo com a Subsecretaria de Promoção Social a Secretaria 
de Assistência Social, contudo, há municípios onde não há nenhuma estrutura 
formal e a função de Vigilância Socioassistencial é desempenhada pelos 

mesmos profissionais que atuam nos serviços. Em Munhoz, tem-se 
empreendido um esforço na organização do sistema de vigilância desde 2011, 

contudo, o número reduzido de profissionais e a variedade de tarefas de gestão, 
tem impedido que “de fato” se implante o sistema. Desde junho de 2017, tem-
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se um profissional designado informalmente para este fim, atuando no apoio 
às ações de busca ativa, gerenciamento dos sistemas de informação, 

monitoramento e avaliação, contudo, essas atividades vêm sendo 
desenvolvidas de forma esparsa, com pouca sistematização. Neste sentido, a 
implantação da Vigilância Socioassistencial torna-se imprescindível, sendo 
inclusive uma meta estabelecida para o ano de 2018. 28 SST/SC. Curso de 
Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social. 2017, p. 129. 29 

NOB/SUAS, 2012, Art. 87 
 

SISTEMA DE MONITORAMENTO  
 

O sistema de monitoramento é considerado, atualmente, elemento primordial 

para o avanço da Política de Assistência Social e o reconhecimento de seus 
processos, resultados e impactos para toda a população. Art. 99. O 
monitoramento do SUAS constitui função inerente à gestão e ao controle 

social, e consiste no acompanhamento contínuo e sistemático do 
desenvolvimento dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais em relação ao cumprimento de seus objetivos e metas.31 Os 
tipos de indicadores e suas subdimensões mencionadas no capítulo anterior, 
principalmente a eficiência, eficácia, efetividade têm relação direta com as 

dimensões que devem ser monitoradas no cotidiano do SUAS: Art. 100. Os 
indicadores de monitoramento visam mensurar as seguintes dimensões: I - 

estrutura ou insumos; II - processos ou atividades; III - produtos ou 
resultados. (NOB/SUAS, 2012). Atualmente o Sistema de Monitoramento 
Municipal é realizado de forma “artesanal”, e tem como subsídios o Relatório 

Mensal de Atendimento – RMA, Relatórios de Informações Sociais e outros 
aplicativos e ferramentas da SAGI/MDS. Na medida em que tem-se recebido 

exigências dos Governo Federal e Estadual, tem-se respondido na mesma 
medida, sem iniciativas “municipais” de fazer avançar tal sistema. Art. 104. 
Em âmbito municipal e do Distrito Federal, o monitoramento do SUAS deve 

capturar e verificar informações in loco, junto aos serviços prestados pela rede 
socioassistencial, sem prejuízo da utilização de fontes de dados secundárias 

utilizadas pelo monitoramento em nível nacional e estadual.32 Pretende-se, 
para 2018, a identificação de variáveis e indicadores de estrutura ou insumos; 
processos ou atividades e; produtos ou resultados, seguida da criação de 

instrumentais de monitoramento e o acompanhamento sistemático desses 
indicadores e variáveis, para que se possa avançar neste aspecto. 10.3 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO Até o ano de 2012, o sistema de avaliação ainda não 
estava organizado de maneira formal, contudo, comumente são realizadas 
reuniões onde participam todos os serviços e funções de gestão da SMAS. 

Nestas reuniões, são avaliadas, de maneira informal, as ações realizadas no 
mês anterior assim como seus resultados. 31 (NOB/SUAS, 2012). 32 

(NOB/SUAS, 2012). 140 Em 2012, foram realizadas reuniões técnicas em cada 
equipamento social, no intuito de criar uma metodologia para o sistema 
municipal de avaliação, na ocasião, foi desenvolvido um instrumental que veio 

a ser utilizado ainda neste ano. Posteriormente, as ações de avaliação voltara a 
ser realizadas de maneira informal, contudo, prevê-se, para 2014, a retomada 

de um processo organizado de avaliação, que vai também ao encontro do novo 
sistema de monitoramento. Art. 107. O Distrito Federal e os Municípios 
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poderão, sem prejuízo de outras ações de avaliação que venham a ser 
desenvolvidas, instituir práticas participativas de avaliação da gestão e dos 

serviços da rede socioassistencial, envolvendo trabalhadores, usuários e 
instâncias de controle social. 33 Atualmente, são utilizados os resultados 
aferidos no RMA Censo SUAS e outros, além da realização de reuniões técnicas 

de orientação e acompanhamento da execução deste PMAS. A partir de 2018, 
prevê-se a realização anual de avaliação do PMAS, bem como a realização de 

avaliações pontuais da gestão, serviços e benefícios. 33 (NOB/SUAS, 2012).  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Este Plano apresenta os objetivos, ações e metas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social para o quadriênio 2019- 2022. As propostas que ele incorpora baseiam-se na 

realidade socioeconômica do Município, nas orientações do Plano Nacional Decenal 

de Assistência Social – 2016-2026, nas metas estabelecidas no Pacto de 

Aprimoramento do SUAS16 e nas deliberações da Conferência Municipal de 

Assistência Social/2017. Assim, expressa o empenho da Gestão, Gerências, 

Coordenadorias e Setores da SMAS, no sentido de contribuir para o 

enfrentamento das questões socioassistenciais de âmbito local. 

A função deliberativa do Plano é de responsabilidade do CMAS. Cabe a esta instância 

de controle social a coordenação do monitoramento das ações propostas e a 

avaliação dos resultados. Espera-se que ao término dessa Gestão Municipal tanto 

a SMAS como o CMAS tenham cumprido com suas atribuições. Mais do que isso, 

alimenta-se a expectativa de que as situações de risco e vulnerabilidade sociais do 

Município tenham sido minimizadas, no período. Para isso conta-se com o 

compromisso de todos/as os/as envolvidos/as na sua elaboração e aplicação.  

 

 

16 Embora a vigência do Pacto seja 2014-2017 entende-se que algumas metas 

não cumpridas são fundamentais para o bom andamento e/ou funcionamento 

dos Serviços, Programas e Benefícios ofertados no Município. Por isso, dentre 

outros, ele foi utilizado como parâmetro para as proposições desse Plano. 

 

 


